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PREVIDENCIARIO - CUSTEIO - IRREGULARIDADE DA AUTUACAO
- INOCORRENCIA.

Tendo o fiscal autuante demonstrado de forma clara e precisa a infragdo e as
circunstancias em que foi praticada, contendo o dispositivo legal infringido, a
penalidade aplicada e os critérios de gradagdo, e indicando local, data de sua
lavratura, ndo ha que se falar em nulidade da autuagdo fiscal posto ter sido
elaborada nos termos do artigo 293, Decreto 3.048/1999.

PREVIDENCIARIO - CUSTEIO - AUTO DE INFRACAO - GFIP -
APRESENTACAO DE GFIP COM DADOS NAO CORRESPONDENTES
AOS FATOS GERADORES DE TODAS AS CONTRIBUICOES
PREVIDENCIARIAS

Constitui infracdo, punivel na forma da Lei, apresentar a empresa a Guia de
Recolhimento do FGTS e Informacdes a Previdéncia Social - GFIP, com
dados ndo correspondentes aos fatos geradores de todas as contribuicdes
previdencidrias.

A inobservancia da obrigacdo tributaria acessoria ¢ fato gerador do auto-de-
infragdo, o qual se constitui, principalmente, em forma de exigir que a
obrigagdo seja cumprida; obrigacdo que tem por finalidade auxiliar a RFB na
administracao previdenciaria.

PREVIDENCIARIO - CUSTEIO - PLR - REGRAS CLARAS E
OBIJETIVAS - REQUISITOS PREVISTOS NA LEI 10.101/2000 -
LIBERDADE PARA FIXACAO DE CRITERIOS E CONDICOES POR
MEIO DE NEGOCIACOES

A jurisprudéncia do CARF, nos dizeres de Elias Sampaio Freire (Freire, Elias
Sampaio. A repercussdo da adocdo de programas de participacao nos lucros
ouy resultados- sobreiva incidéncia de contribuigdes previdenciarias. In
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 Período de apuração: 01/04/2004 a 31/12/2005
 PREVIDENCIÁRIO - CUSTEIO - IRREGULARIDADE DA AUTUAÇÃO - INOCORRÊNCIA. 
 Tendo o fiscal autuante demonstrado de forma clara e precisa a infração e as circunstâncias em que foi praticada, contendo o dispositivo legal infringido, a penalidade aplicada e os critérios de gradação, e indicando local, data de sua lavratura, não há que se falar em nulidade da autuação fiscal posto ter sido elaborada nos termos do artigo 293, Decreto 3.048/1999.
 PREVIDENCIÁRIO - CUSTEIO - AUTO DE INFRAÇÃO - GFIP - APRESENTAÇÃO DE GFIP COM DADOS NÃO CORRESPONDENTES AOS FATOS GERADORES DE TODAS AS CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS
 Constitui infração, punível na forma da Lei, apresentar a empresa a Guia de Recolhimento do FGTS e Informações à Previdência Social - GFIP, com dados não correspondentes aos fatos geradores de todas as contribuições previdenciárias.
 A inobservância da obrigação tributária acessória é fato gerador do auto-de-infração, o qual se constitui, principalmente, em forma de exigir que a obrigação seja cumprida; obrigação que tem por finalidade auxiliar a RFB na administração previdenciária.
 PREVIDENCIÁRIO - CUSTEIO - PLR - REGRAS CLARAS E OBJETIVAS - REQUISITOS PREVISTOS NA LEI 10.101/2000 - LIBERDADE PARA FIXAÇÃO DE CRITÉRIOS E CONDIÇÕES POR MEIO DE NEGOCIAÇÕES
 A jurisprudência do CARF, nos dizeres de Elias Sampaio Freire (Freire, Elias Sampaio. A repercussão da adoção de programas de participação nos lucros ou resultados sobre a incidência de contribuições previdenciárias. In Contribuições previdenciárias à luz da jurisprudência do CARF - Conselho Administrativo de Recursos Fiscais. Freire, Elias Sampaio. Peixoto, Marcelo Magalhães (coords). São Paulo: MP Ed., 2012. p. 9.) aponta no sentido de que a Lei 10.101/2000 não traz regras detalhadas, justamente porque privilegia a participação dos empregados, seja indiretamente por intermédio dos respectivos sindicatos, seja diretamente por intermédio de comissão escolhida por eles, dando-lhes liberdade para fixarem critérios e condições por meio de negociação. Ademais, nem poderia a autoridade fiscal criar critérios subjetivos no caso concreto, sob pena de violação do Princípio da Legalidade, artigo 37, caput, da Constituição Federal.
 CUSTEIO - AUTO DE INFRAÇÃO - ARTIGO 32, IV, §§ 4º e 5º, LEI Nº 8.212/91 - APLICAÇÃO DO ART. 32, IV, LEI Nº 8.212/91 C/C ART. 32-A, LEI Nº 8.212/91 - PRINCÍPIO DA RETROATIVIDADE BENÉFICA - ATO NÃO DEFINITIVAMENTE JULGADO - ART. 106, II, C, CTN
 Conforme determinação do art. 106, II, c do Código Tributário Nacional -CTN a lei aplica-se a ato ou fato pretérito, tratando-se de ato não definitivamente julgado, quando lhe comine penalidade menos severa que a prevista na lei vigente ao tempo da sua prática.
 Desta forma, há que se observar qual das seguintes situações resulta mais favorável ao contribuinte, conforme o art. 106, II, c, CTN: (a) a norma anterior, com a multa prevista no art. 32, inciso IV, Lei nº 8.212/1991 c/c art. 32, §§ 4º e 5º, Lei nº 8.212/1991 ou (b) a norma atual, nos termos do art. 32, inciso IV, Lei nº 8.212/1991 c/c o art. 32-A, Lei nº 8.212/1991, na redação dada pela Lei 11.941/2009.
 Recurso Voluntário Provido em Parte
  Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.
 ACORDAM os membros do Colegiado, por maioria de votos, em dar provimento parcial ao recurso para: (i) excluir do lançamento efetuado os pagamentos feitos a segurados a título de PLR que estão em conformidade com a legislação no tocante à periodicidade, conforme o disposto no art. 3º, § 2º da Lei 10.101/2000 ( no primeiro pagamento de cada semestre civil) (ii) recalcular o valor da multa com base na redação dada pela Lei 11.941/2009 ao art. 32-A da Lei 8.212/91, com prevalência do valor mais benéfico ao contribuinte. Vencido o conselheiro Carlos Alberto Mees Stringari que entendeu pela tributação dos valores que extrapolaram o limite do acordo (150%).
 
 Carlos Alberto Mees Stringari - Presidente
 
 Paulo Maurício Pinheiro Monteiro - Relator
 
 Participaram do presente julgamento, os Conselheiros Carlos Alberto Mees Stringari, Ivacir Júlio de Souza, Paulo Maurício Pinheiro Monteiro, Marcelo Magalhães Peixoto, Carolina Wanderley Landim e Maria Anselma Coscrato dos Santos.
 
  Trata-se de Recurso Voluntário, fls. 127 a 128, com Anexo às fls. 129 a 148, apresentado contra Acórdão nº 16-22.765 � 11ª Turma da Delegacia da Receita Federal do Brasil de Julgamento São Paulo I - SP, que julgou procedente o lançamento, oriundo de descumprimento de obrigação tributária legal acessória, fl. 01, Auto de Infração de Obrigação Acessória - AIOA nº 37.200.177-7, no montante de R$ 82.280,65.
Conforme o Relatório Fiscal da Infração, o Auto de Infração, Código de Fundamentação Legal � CFL 68, foi lavrado pela Fiscalização contra a Recorrente por ela ter deixado de declarar em Guia de Recolhimento do Fundo de Garantia do Tempo de Serviço e Informações à Previdência Social � GFIP a rubrica "Participação nos Lucros ou Resultados - PLR" como parte dos fatos geradores de contribuições previdenciárias como discriminado na coluna "Pagto PLR" do Anexo A constante do AI de DEBCAD n. 37.167.097-7 (Processo n. 19515.006372/2008-33).no período de 02/2004 a 11/2005.
Observa ainda o relatório Fiscal, às fls. 21, que esses valores estão discriminados na coluna "DIFERENÇA DA CONTRIBUIÇÃO DO SEGURADO" do Anexo �A� constante do AI de DEBCAD n. 37.167.097-7 (Processo n° 19515.006372/2008-33).
A multa a ser aplicada é a prevista no art. 32, inciso IV, § 5º, e nos artigos 92 e 102 da Lei n° 8.212, de 24/07/1991; combinados com o art. 284, inciso II, e com o art. 373 do Regulamento da Previdência Social - RPS, aprovado pelo Decreto n° 3.048, de 06/05/1999, correspondendo a cem por cento do valor devido relativo à contribuição não declarada em GFIP, limitada ao produto do multiplicador previsto no inciso I, art. 284, do RPS, pelo valor mínimo da multa previsto no caput, art. 283, do RPS, em função do número de segurados da empresa.
O valor mínimo da multa prevista no art. 283, caput, do RPS, foi atualizado pelo inciso V, art. 8º, da Portaria Interministerial MPS/MF N o 77, de 11 de Março de 2008, publicada no Diário Oficial da União de 12 de Março de 2008, seção 1, página 42, perfazendo o montante de R$ 1.254,89. Para efeito do cálculo do limite máximo da multa por competência, constatou-se que a empresa enquadra-se na faixa de 50 a 100 segurados para todo o período da autuação.
Foi emitido o Termo de Início da Ação Fiscal � TIAF, com ciência da Recorrente em 08.07.2008, sendo apresentado também o Mandado de Procedimento Fiscal � MPF nº 08.1.90.00-2008-04.101-5.
O período do débito, conforme o Relatório Discriminativo do Cálculo da Multa Aplicada, às fls. 08, é de 02/2004 a 12/2005.
A Recorrente teve ciência do AIOA no dia 15.10.2008, conforme fls. 01.
A Recorrente apresentou impugnação tempestiva. 
A Recorrida, conforme o Acórdão nº 16-22.765 � 11ª Turma da Delegacia da Receita Federal do Brasil de Julgamento São Paulo I - SP, analisou a autuação e a impugnação, julgando procedente a autuação, conforme Ementa a seguir:
ASSUNTO: OBRIGAÇÕES ACESSÓRIAS
 Período de apuração: 01/02/2004 a 31/12/2005 
AUTO DE INFRAÇÃO. GFIP. APRESENTAÇÃO COM DADOS NÃO CORRESPONDENTES AOS FATOS GERADORES DE TODAS AS CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS.
Apresentar a empresa GFIP com dados não correspondentes aos fatos geradores de todas as contribuições previdenciárias constitui infração à legislação previdenciária.
SOBRESTAMENTO IMPOSSIBILIDADE.
O processo administrativo fiscal é regido por princípios, dentre os quais o da oficialidade, que obriga a administração a impulsionar o processo até sua decisão final.
MULTA. ALTERAÇÃO LEGISLATIVA. RETROATIVIDADE BENIGNA.
A lei aplica-se a fato pretérito quando lhe comine penalidade menos severa que a prevista na lei vigente ao tempo da sua prática.
O cálculo para aplicação da penalidade mais benéfica ao contribuinte deverá ser efetuado no momento do pagamento, parcelamento ou execução do crédito, comparando-se a legislação vigente à época da infração com os termos da Lei n.° 11.941/2009.
Impugnação Improcedente
 Crédito Tributário Mantido
Inconformada com a decisão da Recorrida, a Recorrente apresentou Recurso Voluntário, reiterou os argumentos deduzidos em sede de Impugnação, em apertada síntese:
(i) Inicialmente, deve-se destacar que a autuação lavrada tem como fundamento alegada omissão de informações de fatos geradores de contribuições previdenciárias, a serem lançados na GFIP, decorrente da imposição, pelo Agente Fiscal, de natureza salarial a pagamentos efetuados aos empregados a titulo de participação nos lucros e resultados, conforme consta do objeto do Auto de Infração n° 37.167.097-7, lavrado pela autoridade fiscalizadora, impondo-se, em decorrência, a correspondente multa
Certo é, todavia, que com a publicação da Lei n° 11.941/2009, diversas modificações ocorreram quanto aos valores das multas previstas na Lei n° 8.212/91.
Destaca-se que a alteração do artigo 32-A, gerou significativas modificações nos valores relacionados às multas, pelo que requer a Recorrente, desde já, sua imediata aplicação ao presente processo, admitindo-se, por argumento, a hipótese de manutenção da autuação inicial.
Ademais, referido auto de infração decorre da alegada omissão de informações de fatos geradores de contribuições previdenciárias, a serem lançados na GFIP, em razão da imposição, pelo Agente Fiscal, de natureza salarial a pagamentos efetuados aos empregados a título de participação nos lucros e resultados, conforme consta do objeto do Auto de Infração n°37.167.097-7, lavrado pela autoridade fiscalizadora.
Dessa forma, tendo em vista que o presente auto de infração possui intrínseca relação com as disposições do Auto de Infração n° 37.167.097-7, já que dele decorre o objeto principal deste auto e que há o risco de ocorrerem decisões conflitantes, requer seja a análise da presente sobrestada até que haja decisão final quanto ao recurso / apresentada naquele Auto de Infração n° 37.167.097-7, ou que àquela seja apensada, a fim de que as decisões sejam uniformes.
Indiscutível, assim, que o presente auto de infração possui fundamentação em idêntica origem do Auto de Infração n° 37.167.097-7, daí o porquê de serem os recursos correlatos, sendo certo que o recurso apresentado naquele auto de infração vale, e aqui é referenciado, quanto aos seus argumentos, documentos e disposições.
Face ao exposto, espera a Recorrente seja acolhido o presente recurso, determinando-se o sobrestamento do feito até decisão final do Auto de Infração n° 37.167.097-7, que demonstrará sua total improcedência, ou, então e alternativamente, seja a multa imposta reduzida, observando-se as disposições impostas pela Lei n° 11.941/2009.

Posteriormente, os autos foram enviados ao Conselho, para análise e decisão.

Na Sessão de Julgamento em 12.05.2011, esta Colenda Turma decidiu por baixar o processo em Diligência para fins de saneamento do processo, conforme a Resolução 2403-000.017:
CONVERTER o presente processo em DILIGÊNCIA, para fins de saneamento, de modo que a autoridade fiscal competente pelo lançamento deste AIOP disponibilize, em um Relatório Fiscal Complementar, os fatos geradores das contribuições sociais previdenciárias com a discriminação: (a) dos valores relacionados à participação nos lucros ou resultados � PLR recebidos pelos segurados empregados da Recorrente; (b) dos segurados empregados que receberam o PLR e foram considerados na base de cálculo. Após, deve ser dado ciência à Recorrente para que a mesmo possa se manifestar com vistas ao contraditório e à ampla defesa.

A Diligência Fiscal retornou a este Conselho nos seguintes termos:
Em atendimento à Resolução no 2403.000.017 da 4a Camara / 3a Turma Ordinária do Conselho Administrativo de Recursos Fiscais (CARF), as fls 153 a 160 do Processo 19515.006374/2008-22, procedeu-se à diligência conforme MPF 08.1.90.00-2012-01662- 3:
1. Em 02/05/2012 foi lavrado o Termo de Inicio de Procedimento Fiscal (com ciência do contribuinte em 07/05/2012, conforme Aviso de Recebimento anexo), comunicando a sociedade o inicio de diligência fiscal para atender a resolução do CARF.
2. Foram anexados ao TIPF:
a. Mandado de Procedimento Fiscal;
b. Resolução do CARF de n°: 2403-000.019 �fls. 153 a 160;
c. Relatório Fiscal Complementar, contendo no "Anexo A", a discriminação dos valores relacionados a participação nos lucros ou resultados � PLR recebidos pelos segurados empregados da sociedade. Esse anexo contém, também, o cálculo das contribuições que deveriam ser retidas dos segurados, caso a sociedade considerasse o PLR como base de cálculo para as contribuições previdenciarias;
d. Cópia do recibo de arquivos entregues ao contribuinte em 15 de outubro de 2008, que demonstra que o "Anexo A" já havia sido entregue ao contribuinte (o código identificador do relatório 6: b95cff051e289de2152f30dc9a4c41af).
3. Em 08/05/2012 foi lavrado o Termo de Encerramento de Procedimento Fiscal (com ciência do contribuinte em 11/05/2012, conforme Aviso de Recebimento anexo).

A Recorrente devidamente cientificada, assim se manifestou acerca da Diligência:
Vale destacar, assim, que o auto de infração original, lavrado pela Autoridade Fiscal, é nulo, já que não preenche os requisitos formais para sua validade, fato esse reconhecido pelo CARF � Conselho Administrativo de Recurso Fiscais, que determinou a conversão do processo em diligência.
Diante disso, considerando tratar-se de vicio insanável (inclusive por se tratar de inovação em auto de, infração já lavrado), inadmissível a complementação do auto de infração original, especialmente diante da prescrição que atinge referidas obrigações em discussão.
Caso não seja esse o entendimento desse I. CARF � Conselho Administrativo de Recurso Fiscais, o que se admite apenas por cautela, a Recorrente, nesse ato, reitera integramente os termos do recurso administrativo apresentado, requerendo, assim, seja acolhido o recurso interposto, pelos seus próprios fundamentos.
Por fim, reitera a Recorrente que, com a publicação da Lei n° 11.941/2009, houve diversas modificações na anterior legislação, principalmente no tocante aos valores das multas previstas na Lei n° 8.212/91, razão pela qual, nesse sentido, deve-se observar a redação do artigo 32-A, aplicando-se, se devido, o valor da multa definida em referido dispositivo legal.


É o Relatório.


 Conselheiro Paulo Maurício Pinheiro Monteiro , Relator

PRESSUPOSTOS DE ADMISSIBILIDADE
O recurso foi interposto tempestivamente, conforme informação à fl. 96 

DO DEPÓSITO RECURSAL
O Supremo Tribunal Federal � STF editou a Súmula Vinculante nº 21 que afastou a exigência de depósito para a admissibilidade de recurso na esfera administrativa.
Súmula Vinculante 21 
É inconstitucional a exigência de depósito ou arrolamento prévios de dinheiro ou bens para admissibilidade de recurso administrativo. 
Fonte de Publicação: DJe nº 210, p. 1, em 10/11/2009. DOU de 10/11/2009, p. 1.

Avaliados os pressupostos, passo para as Questões Preliminares e ao Mérito.

DAS QUESTÕES PRELIMINARES

(A) Da regularidade do lançamento. 
Analisemos.
Trata-se de Recurso Voluntário, fls. 127 a 128, com Anexo às fls. 129 a 148, apresentado contra Acórdão nº 16-22.765 � 11ª Turma da Delegacia da Receita Federal do Brasil de Julgamento São Paulo I - SP, que julgou procedente o lançamento, oriundo de descumprimento de obrigação tributária legal acessória, fl. 01, Auto de Infração de Obrigação Acessória - AIOA nº 37.200.177-7, no montante de R$ 82.280,65.
Conforme o Relatório Fiscal da Infração, o Auto de Infração, Código de Fundamentação Legal � CFL 68, foi lavrado pela Fiscalização contra a Recorrente por ela ter deixado de declarar em Guia de Recolhimento do Fundo de Garantia do Tempo de Serviço e Informações à Previdência Social � GFIP a rubrica "Participação nos Lucros ou Resultados - PLR" como parte dos fatos geradores de contribuições previdenciárias como discriminado na coluna "Pagto PLR" do Anexo A constante do AI de DEBCAD n. 37.167.097-7 (Processo n. 19515.006372/2008-33).no período de 02/2004 a 11/2005.
Ademais, a Diligência Fiscal retornou a este Conselho nos seguintes termos:
Em atendimento à Resolução no 2403.000.019 da 4a Camara / 3a Turma Ordinária do Conselho Administrativo de Recursos Fiscais (CARF), as fls 153 a 160 do Processo 19515.006374/2008-22, procedeu-se à diligência conforme MPF 08.1.90.00-2012-01662- 3:
1. Em 02/05/2012 foi lavrado o Termo de Inicio de Procedimento Fiscal (com ciência do contribuinte em 07/05/2012, conforme Aviso de Recebimento anexo), comunicando a sociedade o inicio de diligência fiscal para atender a resolução do CARF.
2. Foram anexados ao TIPF:
a. Mandado de Procedimento Fiscal;
b. Resolução do CARF de n°: 2403-000.019 �fls. 153 a 160;
c. Relatório Fiscal Complementar, contendo no "Anexo A", a discriminação dos valores relacionados a participação nos lucros ou resultados � PLR recebidos pelos segurados empregados da sociedade. Esse anexo contém, também, o cálculo das contribuições que deveriam ser retidas dos segurados, caso a sociedade considerasse o PLR como base de cálculo para as contribuições previdenciarias;
d. Cópia do recibo de arquivos entregues ao contribuinte em 15 de outubro de 2008, que demonstra que o "Anexo A" já havia sido entregue ao contribuinte (o código identificador do relatório 6: b95cff051e289de2152f30dc9a4c41af).
3. Em 08/05/2012 foi lavrado o Termo de Encerramento de Procedimento Fiscal (com ciência do contribuinte em 11/05/2012, conforme Aviso de Recebimento anexo).
Desta forma, conforme o artigo 37 da Lei n° 8.212/91, foi lavrado AIOA nº 37.127.114-2 que, conforme definido nos artigos 460, 467 e 468 da IN RFB n° 971/2009, é o documento constitutivo de crédito relativo às contribuições devidas à Previdência Social e a outras importâncias arrecadadas pela RFB, apuradas mediante procedimento fiscal:
- Lei n° 8.212/91
Art. 37. Constatado o não-recolhimento total ou parcial das contribuições tratadas nesta Lei, não declaradas na forma do art. 32 desta Lei, a falta de pagamento de benefício reembolsado ou o descumprimento de obrigação acessória, será lavrado auto de infração ou notificação de lançamento. (Redação dada pela Lei nº 11.941, de 2009).
- IN RFB n° 971/2009
Art. 460. São documentos de constituição do crédito tributário relativo às contribuições de que trata esta Instrução Normativa:
I - Guia de Recolhimento do Fundo de Garantia do Tempo de Serviço e Informações à Previdência Social (GFIP), é o documento declaratório da obrigação, caracterizado como instrumento hábil e suficiente para a exigência do crédito tributário;
II - Lançamento do Débito Confessado (LDC), é o documento por meio do qual o sujeito passivo confessa os débitos que verifica;
III - Auto de Infração (AI), é o documento constitutivo de crédito, inclusive relativo à multa aplicada em decorrência do descumprimento de obrigação acessória, lavrado por AFRFB e apurado mediante procedimento de fiscalização;
IV � Notificação de Lançamento (NL), é o documento constitutivo de crédito expedido pelo órgão da Administração Tributária;
V - Débito Confessado em GFIP (DCG), é o documento que registra o débito decorrente de divergência entre os valores recolhidos em documento de arrecadação previdenciária e os declarados em GFIP; e 
Art. 467. Será lavrado Auto de Infração ou Notificação de Lançamento para constituir o crédito relativo às contribuições de que tratam os arts. 2º e 3º da Lei nº 11.457, de 2007.
Art. 468. A autoridade administrativa competente para a lavratura do Auto de Infração pelo descumprimento de obrigação principal ou acessória, nos termos dos arts. 142 e 196 da Lei nº 5.172, de 1966 (CTN), e art. 6º da Lei nº 10.593, de 6 de dezembro de 2002, é o AFRFB que presidir e executar o procedimento fiscal.
Parágrafo único. Considera-se procedimento fiscal quaisquer das espécies elencadas no art. 7º e seguintes do Decreto nº 70.235, de 1972, observadas as normas específicas da RFB.
(grifo nosso)
Cumpre-nos esclarecer ainda, que o lançamento fiscal foi elaborado nos termos do artigo 33, §§ 2º, 3º da Lei 8.212/1991, os artigos 232 e 233 do decreto 3.048/1991, bem como dos artigos 113, 115 e 122 do Código Tributário Nacional.
O artigo 33, §§ 2º, 3º da Lei 8.212/1991:
Art. 33. À Secretaria da Receita Federal do Brasil compete planejar, executar, acompanhar e avaliar as atividades relativas à tributação, à fiscalização, à arrecadação, à cobrança e ao recolhimento das contribuições sociais previstas no parágrafo único do art. 11 desta Lei, das contribuições incidentes a título de substituição e das devidas a outras entidades e fundos.(Redação dada pela Lei nº 11.941, de 2009).
(...)
 § 2o A empresa, o segurado da Previdência Social, o serventuário da Justiça, o síndico ou seu representante, o comissário e o liquidante de empresa em liquidação judicial ou extrajudicial são obrigados a exibir todos os documentos e livros relacionados com as contribuições previstas nesta Lei.(Redação dada pela Lei nº 11.941, de 2009).
 § 3o Ocorrendo recusa ou sonegação de qualquer documento ou informação, ou sua apresentação deficiente, a Secretaria da Receita Federal do Brasil pode, sem prejuízo da penalidade cabível, lançar de ofício a importância devida.(Redação dada pela Lei nº 11.941, de 2009).
Os arts. 232 e 233, Decreto 3.048/1999:
Art. 232. A empresa, o servidor de órgão público da administração direta e indireta, o segurado da previdência social, o serventuário da Justiça, o síndico ou seu representante legal, o comissário e o liquidante de empresa em liquidação judicial ou extrajudicial são obrigados a exibir todos os documentos e livros relacionados com as contribuições previstas neste Regulamento.
Art. 233. Ocorrendo recusa ou sonegação de qualquer documento ou informação, ou sua apresentação deficiente, o Instituto Nacional do Seguro Social e a Secretaria da Receita Federal podem, sem prejuízo da penalidade cabível nas esferas de sua competência, lançar de ofício importância que reputarem devida, cabendo à empresa, ao empregador doméstico ou ao segurado o ônus da prova em contrário.
Parágrafo único. Considera-se deficiente o documento ou informação apresentada que não preencha as formalidades legais, bem como aquele que contenha informação diversa da realidade, ou, ainda, que omita informação verdadeira. 
O art. 113, CTN, estabelece que:
Art. 113. A obrigação tributária é principal ou acessória.
 § 1º A obrigação principal surge com a ocorrência do fato gerador, tem por objeto o pagamento de tributo ou penalidade pecuniária e extingue-se juntamente com o crédito dela decorrente.
 § 2º A obrigação acessória decorre da legislação tributária e tem por objeto as prestações, positivas ou negativas, nela previstas no interesse da arrecadação ou da fiscalização dos tributos.
 § 3º A obrigação acessória, pelo simples fato da sua inobservância, converte-se em obrigação principal relativamente à penalidade pecuniária.
O art. 115, CTN, estabelece que:
Art. 115. Fato gerador da obrigação acessória é qualquer situação que, na forma da legislação aplicável, impõe a prática ou a abstenção de ato que não configure obrigação principal.
O art. 122, CTN, estabelece que:
Art. 122. Sujeito passivo da obrigação acessória é a pessoa obrigada às prestações que constituam o seu objeto.
Pode-se elencar as etapas necessárias à realização do procedimento:
A autorização por meio da emissão de TIPF � Termo de Início do Procedimento Fiscal, o qual contém o Mandado de Procedimento Fiscal � MPF- F, com a competente designação do Auditor-Fiscal responsável pelo cumprimento do procedimento, bem como a intimação para que o contribuinte para que apresentasse todos os documentos capazes de comprovar o cumprimento da legislação previdenciária; 
A autuação dentro do prazo autorizado pelo referido Mandado, com a apresentação ao contribuinte dos fatos geradores e fundamentação legal que constituíram a lavratura do auto de infração ora contestado, com as informações necessárias para que o autuado pudesse efetuar as impugnações que considerasse pertinentes:
a. IPC - Instrução para o Contribuinte, onde constam as instruções necessárias à empresa no tocante ao recolhimento, parcelamento, apresentação de defesa e demais informações;
b. REPLEG - Relatório de Representantes Legais, que identifica os sócios-gerentes / administradores da empresa e seus respectivos períodos de gestão;
c. VÍNCULOS - Relação de Vínculos, que relaciona todas as pessoas físicas ou jurídicas de interesse da administração previdenciária em razão do seu vínculo com o sujeito passivo, representantes legais ou não, indicando o tipo de vínculo existente e o período correspondente;
d. REFISC � Relatório Fiscal da Infração e da Aplicação da Multa.
Ademais, não compete ao Auditor-Fiscal agir de forma discricionária no exercício de suas atribuições. Desta forma, em constatando a falta de recolhimento, face a ocorrência do fato gerador, cumpri-lhe lavrar de imediato a notificação fiscal de lançamento de débito de forma vinculada, constituindo o crédito previdenciário. O art. 243 do Decreto 3.048/99, assim dispõe neste sentido:
Art.243. Constatada a falta de recolhimento de qualquer contribuição ou outra importância devida nos termos deste Regulamento, a fiscalização lavrará, de imediato, notificação fiscal de lançamento com discriminação clara e precisa dos fatos geradores, das contribuições devidas e dos períodos a que se referem, de acordo com as normas estabelecidas pelos órgãos competentes.
Desta forma, o procedimento fiscal atendeu todas as determinações legais, não prosperando as alegações da Recorrente. 

DO MÉRITO.

(i) Inicialmente, deve-se destacar que a autuação lavrada tem como fundamento alegada omissão de informações de fatos geradores de contribuições previdenciárias, a serem lançados na GFIP, decorrente da imposição, pelo Agente Fiscal, de natureza salarial a pagamentos efetuados aos empregados a titulo de participação nos lucros e resultados, conforme consta do objeto do Auto de Infração n° 37.167.097-7, lavrado pela autoridade fiscalizadora, impondo-se, em decorrência, a correspondente multa
Certo é, todavia, que com a publicação da Lei n° 11.941/2009, diversas modificações ocorreram quanto aos valores das multas previstas na Lei n° 8.212/91.
Destaca-se que a alteração do artigo 32-A, gerou significativas modificações nos valores relacionados às multas, pelo que requer a Recorrente, desde já, sua imediata aplicação ao presente processo, admitindo-se, por argumento, a hipótese de manutenção da autuação inicial.
Ademais, referido auto de infração decorre da alegada omissão de informações de fatos geradores de contribuições previdenciárias, a serem lançados na GFIP, em razão da imposição, pelo Agente Fiscal, de natureza salarial a pagamentos efetuados aos empregados a título de participação nos lucros e resultados, conforme consta do objeto do Auto de Infração n°37.167.097-7, lavrado pela autoridade fiscalizadora.
Dessa forma, tendo em vista que o presente auto de infração possui intrínseca relação com as disposições do Auto de Infração n° 37.167.097-7, já que dele decorre o objeto principal deste auto e que há o risco de ocorrerem decisões conflitantes, requer seja a análise da presente sobrestada até que haja decisão final quanto ao recurso / apresentada naquele Auto de Infração n° 37.167.097-7, ou que àquela seja apensada, a fim de que as decisões sejam uniformes.
Indiscutível, assim, que o presente auto de infração possui fundamentação em idêntica origem do Auto de Infração n° 37.167.097-7, daí o porquê de serem os recursos correlatos, sendo certo que o recurso apresentado naquele auto de infração vale, e aqui é referenciado, quanto aos seus argumentos, documentos e disposições.
Face ao exposto, espera a Recorrente seja acolhido o presente recurso, determinando-se o sobrestamento do feito até decisão final do Auto de Infração n° 37.167.097-7, que demonstrará sua total improcedência, ou, então e alternativamente, seja a multa imposta reduzida, observando-se as disposições impostas pela Lei n° 11.941/2009.

Analisemos.
Este item (i) questiona o sobrestar o processo até o julgamento do AIOP nº 37.167.097-7. Ou seja, neste ponto, a Recorrente em sede de Recurso Voluntário não combate a decisão da instância �a quo�, de modo que não há o que se manifestar a respeito da decisão de primeira instância.
Quanto ao pedido de sobrestamento para que se aguarde o julgamento do AIOP nº 37.167.097-7, anote-se este processo não foi distribuído a este Relator.
Outrossim, em função de que na presente Sessão de Julgamento estarmos julgando o processo nº 19515.006373/2008-88 referente ao Auto de Infração de Obrigação Principal - AIOP nº 37.167.098-5, referente às contribuições devidas a Seguridade Social, incidentes sobre a remuneração dos segurados empregados, destinadas a Terceiros, especificamente para as seguintes entidades:Salário Educação 2,5%, INCRA 0,20%, SENAC 1,00%, SESC 1,50% e SEBRAE 0,60%, totalizando 5,80%, devemos nos ater a decisões não divergentes nestes processos.
Daí, portanto, transcrevo abaixo trechos do Acórdão proferido em sede de Recurso Voluntário no processo nº 19515.006373/2008-88 referente ao Auto de Infração de Obrigação Principal - AIOP nº 37.167.098-5. 

Processo nº 19515.006373/2008-88 referente ao Auto de Infração de Obrigação Principal - AIOP nº 37.167.098-5. 

(viii) Da "ausência" de metas claras e objetivas 
Tirante o fato de não se saber de onde o Sr. Auditor Fiscal concluiu pelo descumprimento do tema � não se sabe de que lei está falando e nem o que entendeu como regras claras e objetivas..., bem como o que para ele representa direito substantivo e regras adjetivas..., cumpre ressaltar a plena observância por parte da aqui Recorrente quanto àquilo que a lei determina como estipulação de metas claras e objetivas, e que de modo prévio, aos seus empregados.
Analisemos.
A questão central é se definir se há ou não regras claras e objetivas, posto que um dos fundamentos para a autuação fiscal é a hipótese de ausência dessas regras assim delimitas pelo art. 28, § 9º, j, Lei 8.212/1991 c/c art. 2º, § 1°, Lei 10101/2000.
Segundo a Auditoria-Fiscal, o lançamento refere-se às contribuições devidas a Seguridade Social, incidentes sobre a remuneração dos segurados empregados, destinadas a Terceiros, especificamente para as seguintes entidades:Salário Educação 2,5%, INCRA 0,20%, SENAC 1,00%, SESC 1,50% e SEBRAE 0,60%, totalizando 5,80%, no período 02/2004 a 12/2005. 
Conforme o Relatório Fiscal, fls. 18 a 31, o fatos gerador das contribuições sociais apuradas e lançadas foi o pagamento aos empregados de 'Participação nos lucros ou resultados da empresa- PLRE', sem atender a todos os requisitos previstos pelos artigos 1°, 2° e 3° da Lei 10.101 de 19/12/2000, o que impossibilitou afastar tais pagamentos da base de incidência das contribuições previdenciárias, em virtude do disposto no § 9°, j, do artigo 28 da Lei 8.212/91:
Lei 8.212/91 - Art. 28. Entende-se por salário-de-contribuição:
I - para o empregado e trabalhador avulso: a remuneração auferida em uma ou mais empresas, assim entendida a totalidade dos rendimentos pagos, devidos ou creditados a qualquer título, durante o mês, destinados a retribuir o trabalho, qualquer que seja a sua forma, inclusive as gorjetas, os ganhos habituais sob a forma de utilidades e os adiantamentos decorrentes de reajuste salarial, quer pelos serviços efetivamente prestados, quer pelo tempo à disposição do empregador ou tomador de serviços nos termos da lei ou do contrato ou, ainda, de convenção ou acordo coletivo de trabalho ou sentença normativa; (Redação dada pela Lei n° 9.528, de 10.12.97)
(...) § 9° Não integram o salário-de-contribuição para os fins desta Lei, exclusivamente:
(...) j - A participação do empregado nos lucros ou resultados da empresa, quando paga ou creditada de acordo com lei especifica. (gn)
Lei 10.101/2000 - Art 2° A participação nos lucros ou resultados será objeto de negociação entre a empresa e seus empregados, mediante um dos procedimentos a seguir descritos, escolhidos pelas partes de comum acordo:
I - comissão escolhida pelas partes, integrada, também, por um representante indicado pelo sindicato da respectiva categoria;
II- convenção ou acordo coletivo.
§ 1° Dos instrumentos decorrentes da negociação deverão constar regras claras e objetivas quanto à fixação dos direitos substantivos da participação e das regras adjetivas, inclusive mecanismos de aferição das informações pertinentes ao cumprimento do acordado, periodicidade da distribuição, período de vigência e prazos para revisão do acordo, podendo ser considerados, entre outros, os seguintes critérios e condições: 
I - índices de produtividade, qualidade ou lucratividade da empresa;
li - programas de metas, resultados e prazos, pactuados previamente.
§ 2° O instrumento de acordo celebrado será arquivado na entidade funcional dos trabalhadores."
(..)
Art 3° A participação de que trata o art. 2° não substitui ou complementa a remuneração devida a qualquer empregado, nem constitui base de incidência de qualquer encargo trabalhista, não se lhe aplicando o princípio da habitualidade.
§ 1° Para efeito de apuração do lucro real, a pessoa jurídica poderá deduzir como despesa operacional as participações atribuídas aos empregados nos lucros ou resultados, nos termos da presente Lei, dentro do próprio exercício de sua constituição.
§ 2° É vedado o pagamento de qualquer antecipação ou distribuição de valores a título de participação de lucros ou resultados da empresa em periodicidade inferior a um semestre civil, ou mais de duas vezes no mesmo ano civil. (g n)
Ainda segundo o Relatório Fiscal, às fls. 18 a 31, destacam-se, a seguir, os pontos que esta fiscalização entendeu não estarem de acordo com as exigências previstas na Lei 10.101/2000:
6.4. Regras claras e objetivas quanto à fixação dos direitos substantivos da participação e das regras adjetivas: dos Acordos Coletivos não constam as metas a serem atingidas. Sejam quais forem as metas, deveriam estar claramente expressas. Mecanismos de aferição das informações pertinentes ao cumprimento do acordado. Dos Acordos Coletivos também não constam as formas de apuração dos resultados referentes às metas inicialmente definidas, uma vez que também não existem metas a serem atingidas.
6.4.1. Diz o acordo referente a 2004:
Cláusula 1°- Fundamento Legal
As partes assinam este acordo tendo por base as disposições da lei n° 10.101 de 19 de dezembro de 2000, especialmente o artigo 2º 
 Cláusula 2º- Participação nos resultados
A Hay e os seus empregados estabeleceram um Programa de Metas para o ano fiscal de 2004 (01.10.03 a 30.09.04), ao qual fica subordinado o pagamento a título de participação no resultado. Os empregados e a Hay pactuam o seguinte programa de metas para 2004:
a) Para Consultores e Gerentes
a.1) metas individuais e coletivas pactuadas no início do exercício;
a.2) resultado operacional da Hay
b) Para Equipe de Informações
b.1) de meta individual;
b.2) das metas da área envolvendo o negócio;
b.3) resultado operacional da Hay
c) Para os demais empregados
c.1) resultado operacional.
6.4.2.Diz o acordo referente a 2005:
CLÁUSULA PRIMEIRA: DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL
o presente acordo tem como fundamento legal as disposições contidas no artigo 7°, incisos XI e XXVI, da Constituição Federal e na Lei n° 1 0.101/00, que ficam fazendo parte integrante deste Acordo para todos os efeitos.
CLÁUSULA SEGUNDA: DOS EMPREGADOS ABRANGIDOS
Farão jus ao Programa de Participação nos Resultados (PPR), de que trata este acordo, todos os EMPREGADOS que mantiverem seus contratos de trabalho vigentes em setembro/2005.
Além disso devem ser respeitadas, pelos elegíveis, as condições de elegibilidade contidas no presente instrumento, ressalvadas as disposições contidas nos parágrafos abaixo dessa cláusula
CLÁUSULA TERCEIRA: DO PROGRAMA DE METAS
A EMPRESA, a COMISSÃO DE EMPREGADOS e o SINDICATO, a fim de disciplinarem os mecanismos que servirão de base global ao presente instrumento, nos exatos termos do que dispõe o artigo 2°, da lei 10.101/00, evidenciam que o Programa de Participação nos Resultados (PPR), previsto neste instrumento, está vinculado ao atingimento integral das metas previstas nesse acordo, as quais subordinam-se ao período de apuração compreendido entre 01.10.2004. a 30.09.2005.
Parágrafo Primeiro:
O resultado obtido no decorrer do período de apuração (01.10.2004 a 30.09.2005),ratificado e validado pelos relatórios de auditoria nos resultados, elaborado por empresa de auditoria independente, destinará, para efeito de apuração de metas e resultados deste programa, a seguinte sistemática/resultados, observada a função de cada empregado, conforme documentos a ser entregue ao mesmo que, rubricado e ratificado pelas PARTES, passa a fazer parte integrante do presente Instrumento:
A) PARA CONSULTORES, GERENTES E DIRETORES:
a.1)metas individuais e coletivas pactuadas no início do exercício;
a.2) resultado operacional da Hay
B) PARA EQUIPE DE INFORMAÇÕES:
b.1)de meta individual;
b.2) das metas da área envolvendo o negócio;
b.3) resultado operacional da Hay
C) PARA OS DEMAIS EMPREGADOS:
c.1) resultado operacional
CLÁUSULA QUARTA: QUANTO AO VALOR A SER DISTRIBUÍDO
Uma vez cumpridas as metas estabelecidas, nesse instrumento, o valor do PPR (Programa de Participação nos Resultados) será calculado de acordo com o salário e a função de cada empregado, que será avaliado por seu desempenho de acordo com as metas anteriormente acordadas.
Parágrafo único: Os valores poderão variar de 0% a 150% (cento e cinqüenta por cento) dos alvos acima (metas), em função dos resultados obtidos.
6.5. Programas de metas, resultados e prazos, pactuados previamente: confrontando-se os "Acordos para Programa de Participação nos Resultados" com os pagamentos efetuados, vistos nas folhas de pagamento entregues pela sociedade, as datas dos referidos acordos são posteriores aos pagamentos efetuados a título de PLR (ou PPR), indicando que, se houve uma negociação entre a comissão e a empresa, o fato já estaria consumado. As metas referem-se ao ano fiscal (até setembro), enquanto os acordos foram assinados em novembro ou dezembro:
6.5.1. O "Acordo para Programa de Participação nos Resultados" referente ao ano fiscal de 2004 (01.10.03 a 30.09.04) apresenta a data de 02/12/2004, mas seu registro no sindicato não apresenta data;
6.5.2.0 "Acordo para Programa de Participação nos Resultados" referente ao o ano fiscal de 2005 (01.10.04 a 30.09.05) apresenta a data de 01/11/2005, mas seu registro no sindicato não apresenta data.
6.5.3.Diz Sérgio Pinto Martins i , em seu livro "Participação dos Empregados nos Lucros das Empresas" (Editora Atlas, ano 2.000), tratando da MP n° 794, de 29/12/1994 e reedições antes de sua conversão na Lei n° 10.101, de 18/12/2000. O texto da lei não alterou o texto da MP:
"O próprio inciso II do §10 do art. 2' da medida provisória fala em programas de metas, resultados e prazos, que deveriam ser pactuados previamente, como um dos critérios de distribuição a serem previstos nos sistemas de negociação. Na verdade, o texto legal prevê que os resultados devam ser ajustados previamente antes de ser distribuídos."
6.6. As datas do efetivo pagamento não são as mesmas constantes dos Acordos Coletivos: como pode ser observado nas folhas de pagamento entregues pela sociedade e constantes do Anexo A do AI de DEBCAD n. 37.167.097-7 (Processo n. 19515.006372/2008-33):
6.6.1.0 acordo referente a 2004 não cita data de pagamento:
Parágrafo Terceiro
O pagamento será efetuado com base no salário vigente de setembro de 2004, após a conclusão dos relatórios de auditoria nos resultados da Hay que compreende o período de outubro a setembro de cada ano, a responsabilidade pela elaboração deste relatório será de uma empresa de auditoria independente.
Anote-se que o posicionamento da fiscalização é claro ao considerar nos Acordos Coletivos para os exercícios de 2004 e 2005 a falta de regras claras e objetivas:
Regras claras e objetivas quanto à fixação dos direitos substantivos da participação e das regras adjetivas: dos Acordos Coletivos não constam as metas a serem atingidas. Sejam quais forem as metas, deveriam estar claramente expressas. Mecanismos de aferição das informações pertinentes ao cumprimento do acordado. Dos Acordos Coletivos também não constam as formas de apuração dos resultados referentes às metas inicialmente definidas, uma vez que também não existem metas a serem atingidas.
Não obstante tal posicionamento da Auditoria-Fiscal, a jurisprudência do CARF, nos dizeres de Elias Sampaio Freire (Freire, Elias Sampaio. A repercussão da adoção de programas de participação nos lucros ou resultados sobre a incidência de contribuições previdenciárias. In Contribuições previdenciárias à luz da jurisprudência do CARF � Conselho Administrativo de Recursos Fiscais. Freire, Elias Sampaio. Peixoto, Marcelo Magalhães (coords). São Paulo: MP Ed., 2012. p. 9.) aponta no sentido de que:
� a Lei 10.101/2000 � assim como a MP 794/1994 e suas reedições - não trazem regras detalhadas, justamente porque privilegiam a participação dos empregados, seja indiretamente por intermédio dos respectivos sindicatos, seja diretamente por intermédio de comissão escolhida por eles, dando-lhes liberdade para fixarem critérios e condições por meio de negociação.
De modo que reporto-me a excertos do voto condutor do Acórdão 205-01.331, da 5ª Câmara do 2º Conselho de Contribuintes, de 05/11/2008, da relatoria da Conselheira Liege Lacroix:
(...) Afora os parâmetros estabelecidos pela lei, não foi intenção do legislador ou mesmo do Poder Executivo regulamentar com maior detalhamento e precisão as normas de participação nos lucros ou resultados. Toda a regulamentação se esgota com os três artigos da Lei 10.101/2000 acima transcritos.
(...)Não há nenhuma restrição na lei pra que assim proceda a empresa. E nem poderia a autoridade fiscal criá-las no caso concreto, sob pena de violação do Princípio da Legalidade, artigo 37, caput, da Constituição Federal.�
Portanto, com fundamento na jurisprudência do CARF acima explicitada, considero que na aferição dos requisitos previstos no § 9°, j, do artigo 28 da Lei 8.212/1991 c/c artigo 2°, § 1º, Lei 10.101/2000, evidencia-se regras claras e objetivas instrumentalizadas nos Acordos Coletivos de 2004 e 2005.
Diante do exposto, dou provimento à alegação da Recorrente no sentido de que evidencia-se a presença de regras claras e objetivas e, de qualquer forma, afasto a fundamentação da autuação no tocante à falta de regras claras e objetivas. 
Para efeitos explicativos, do lançamento efetuado de desconsideração dos pagamentos efetuados a título de PLR no sentido de se incidir contribuição social previdenciária, após se afastar a fundamentação da Auditoria-Fiscal no tocante à ausência de regras claras e precisas para o pagamento da PLR, restou ainda analisar apenas o fundamento do não atendimento da periodicidade para que afaste, ou não, a tributação nesses pagamentos efetuados a título de PLR.


Processo nº 19515.006373/2008-88 referente ao Auto de Infração de Obrigação Principal - AIOP nº 37.167.098-5. 
(ix) DO ALEGADO DESRESPEITO TEMPORAL QUANTO AOS PAGAMENTOS / ADIANTAMENTOS DA PARTICIPAÇÃO - inconstitucionalidade
Em relação às alegações de inconstitucionalidade, estas já foram analisadas no tópico (A).
Em relação à questão da periodicidade, o art. 3o, § 2o Lei 10.101/2000 dispõe que o pagamento de qualquer antecipação ou distribuição de valores a título de participação nos lucros ou resultados da empresa não pode ocorrer em periodicidade inferior a um semestre civil, ou mais de duas vezes no mesmo ano civil:
Art.3oA participação de que trata o art. 2o não substitui ou complementa a remuneração devida a qualquer empregado, nem constitui base de incidência de qualquer encargo trabalhista, não se lhe aplicando o princípio da habitualidade.
§1oPara efeito de apuração do lucro real, a pessoa jurídica poderá deduzir como despesa operacional as participações atribuídas aos empregados nos lucros ou resultados, nos termos da presente Lei, dentro do próprio exercício de sua constituição.
§2oÉ vedado o pagamento de qualquer antecipação ou distribuição de valores a título de participação nos lucros ou resultados da empresa em periodicidade inferior a um semestre civil, ou mais de duas vezes no mesmo ano civil.
§3oTodos os pagamentos efetuados em decorrência de planos de participação nos lucros ou resultados, mantidos espontaneamente pela empresa, poderão ser compensados com as obrigações decorrentes de acordos ou convenções coletivas de trabalho atinentes à participação nos lucros ou resultados.
§4oA periodicidade semestral mínima referida no § 2o poderá ser alterada pelo Poder Executivo, até 31 de dezembro de 2000, em função de eventuais impactos nas receitas tributárias.
§5oAs participações de que trata este artigo serão tributadas na fonte, em separado dos demais rendimentos recebidos no mês, como antecipação do imposto de renda devido na declaração de rendimentos da pessoa física, competindo à pessoa jurídica a responsabilidade pela retenção e pelo recolhimento do imposto.
O posicionamento da Auditoria-Fiscal foi no sentido de que houve o descumprimento do requisito da periodicidade:
6.7. Periodicidade dos pagamentos: O adiantamento ou pagamento a titulo de participação nos lucros poderá ocorrer no máximo duas vezes no ano civil, no mesmo ou em distinto semestre civil.
6.7.Diz Sérgio Pinto Martins, em seu livro "Participação dos Empregados nos Lucros das Empresas" já citado anteriormente:
"12. SEMESTRALIDADE
Dispõe o §2° do art. 3° da medida provisória que é vedado pagamento de qualquer antecipação ou distribuição de valores a título de participação de lucros ou resultados da empresa em periodicidade inferior a um semestre civil, ou mais de duas vezes no mesmo ano civil. A determinação da norma é alternativa, no sentido de ser uma coisa ou outra."
Pela folha de pagamento entregue pela empresa, verifica-se, conforme tabela abaixo, que alguns funcionários receberam o pagamento em periodicidade superior a duas vezes no mesmo ano civil
Não obstante tal posicionamento da Auditoria-Fiscal, a jurisprudência do CARF, nos dizeres de Elias Sampaio Freire (Freire, Elias Sampaio. A repercussão da adoção de programas de participação nos lucros ou resultados sobre a incidência de contribuições previdenciárias. In Contribuições previdenciárias à luz da jurisprudência do CARF � Conselho Administrativo de Recursos Fiscais. Freire, Elias Sampaio. Peixoto, Marcelo Magalhães (coords). São Paulo: MP Ed., 2012. p. 30.) aponta no sentido de que:
�Exige a lei que a PLR deve ser paga em periodicidade superior a um semestre civil, ou, no máximo, em duas vezes no mesmo ano civil. Decisões Administrativas são no sentido de que somente a(s) parcela(s) que exceder(em) a estes limites deverá(ão) ser objeto de lançamento, não incidindo, portanto, sobre todas as parcelas.
Com enxertos do Acórdão 206-01.025, da 6ª Câmara do 2o Conselho de Contribuintes, de 02.07.2008, de relatoria da Conselheira Ana Maria Bandeira: �Assim, acreditamos que há pagamento em acordo com a legislação, como também há pagamentos em desacordo com a legislação. Portanto, os pagamentos que estão em conformidade com a legislação devem ser excluídos do lançamento�.
Desta forma, seguindo a jurisprudência do CARF, há que se considerar como válidos os pagamentos efetuados a título de PLR que estão em conformidade com a legislação, no que se estabelece como critério se considerar válido o primeiro pagamento de cada semestre civil.
Diante do exposto, adotando o posicionamento do CARF nesta questão, dou provimento parcial às alegações da Recorrente para se excluir do lançamento efetuado os pagamentos da PLR que estão em conformidade com a legislação no tocante à periodicidade, conforme o disposto no o art. 3o, § 2o Lei 10.101/2000 (no primeiro pagamento de cada semestre civil).



Voltemos então ao presente processo nº 19515.006370/2008-44, referente ao Auto de Infração de Obrigação Acessória - AIOA nº 37.200.177-7.



DA MULTA APLICADA.
Analisemos.
Em relação ao cálculo da multa, é necessário tecer algumas considerações, face à edição da recente Medida Provisória nº 449/2008, convertida na Lei 11.941/2009. A citada Lei 11.941/2009 alterou a sistemática de cálculo de multa por infrações relacionadas à GFIP.
Para tanto, a Lei 11.941/2009, inseriu o art. 32-A, o qual dispõe o seguinte:
�Art.32-A.O contribuinte que deixar de apresentar a declaração de que trata o inciso IV do art. 32 no prazo fixado ou que a apresentar com incorreções ou omissões será intimado a apresentá-la ou a prestar esclarecimentos e sujeitar-se-á às seguintes multas:
I- de dois por cento ao mês-calendário ou fração, incidente sobre o montante das contribuições informadas, ainda que integralmente pagas, no caso de falta de entrega da declaração ou entrega após o prazo, limitada a vinte por cento, observado o disposto no §3o; e 
II- de R$ 20,00 (vinte reais)para cada grupo de dez informações incorretas ou omitidas
§1º Para efeito de aplicação da multa prevista no inciso I do caput, será considerado como termo inicial o dia seguinte ao término do prazo fixado para entrega da declaração e como termo final a data da efetiva entrega ou, no caso de não-apresentação, a data da lavratura do auto de infração ou da notificação de lançamento
§2o Observado o disposto no § 3o, as multas serão reduzidas: 
I- à metade, quando a declaração for apresentada após o prazo, mas antes de qualquer procedimento de ofício; ou
II- a setenta e cinco por cento, se houver apresentação da declaração no prazo fixado em intimação
§3o A multa mínima a ser aplicada será de: 
I- R$ 200,00 (duzentos reais), tratando-se de omissão de declaração sem ocorrência de fatos geradores de contribuição previdenciária; 
II- R$ 500,00 ( quinhentos reais), nos demais casos�. 
Considerando o princípio da retroatividade benigna previsto no art. 106. inciso II, alínea �c�, do Código Tributário Nacional, há que se verificar a situação mais favorável ao sujeito passivo, face às alterações trazidas.
Art.106 - A lei aplica-se a ato ou fato pretérito:
(...)
II - tratando-se de ato não definitivamente julgado:
(...)
c) quando lhe comine penalidade menos severa que a prevista na lei vigente ao tempo da sua prática.
No caso da presente autuação, Auto de Infração nº. 37.231.402-3, a multa aplicada ocorreu nos termos do art. 32, inciso IV, Lei nº 8.212/1991 e do art. 32, § 5º, da Lei nº 8.212/1991, o qual previa que pena administrativa correspondente à multa de cem por cento do valor devido relativo à contribuição não declarada, limitada aos valores previstos no art. 32, § 4º, da Lei nº 8.212/1991.
Para efeitos da apuração da situação mais favorável, há que se observar qual das seguintes situações resulta mais favorável ao contribuinte, conforme o art. 106, II, c, CTN: (a) a norma anterior, com a multa prevista no art. 32, inciso IV, Lei nº 8.212/1991 c/c o art. 32, § 5º, Lei nº 8.212/1991 ou (b) a norma atual, nos termos do art. 32, inciso IV, Lei nº 8.212/1991 c/c o art. 32-A, Lei nº 8.212/1991, na redação dada pela Lei 11.941/2009.
Nesse sentido, entendo que na execução do julgado, a autoridade fiscal deverá verificar, com base nas alterações trazidas, a situação mais benéfica ao contribuinte.





CONCLUSÃO

Voto no sentido de CONHECER do recurso, NO MÉRITO DAR PROVIMENTO PARCIAL AO RECURSO, para: (i) se excluir do lançamento efetuado os pagamentos feitos a segurados a título de PLR que estão em conformidade com a legislação no tocante à periodicidade, conforme o disposto no o art. 3o, § 2o Lei 10.101/2000 ( no primeiro pagamento de cada semestre civil); (ii) se recalcular o valor da multa se mais benéfico ao contribuinte, de acordo com o disciplinado no art. 32-A da Lei 8.212/91, na redação dada pela Lei 11.941/2009.


É como voto.

Paulo Maurício Pinheiro Monteiro 

 
 



Contribuicdes previdencidrias a luz da jurisprudéncia do CARF - Conselho
Administrativo de Recursos Fiscais. Freire, Elias Sampaio. Peixoto, Marcelo
Magalhdes (coords). Sdo Paulo: MP Ed., 2012. p. 9.) aponta no sentido de
que a Lei 10.101/2000 nao traz regras detalhadas, justamente porque
privilegia a participacdo dos empregados, seja indiretamente por intermédio
dos respectivos sindicatos, seja diretamente por intermédio de comissdo
escolhida por eles, dando-lhes liberdade para fixarem critérios e condigdes
por meio de negociacdo. Ademais, nem poderia a autoridade fiscal criar
critérios subjetivos no caso concreto, sob pena de violagdo do Principio da
Legalidade, artigo 37, caput, da Constitui¢ao Federal.

CUSTEIO - AUTO DE INFRACAO - ARTIGO 32, IV, §§ 4° e 5°, LEI N°
8.212/91 - APLICACAO DO ART. 32, IV, LEI N° 8.212/91 C/C ART. 32-A,
LEIN° 8.212/91 - PRINCIPIO DA RETROATIVIDADE BENEFICA - ATO
NAO DEFINITIVAMENTE JULGADO - ART. 106, I, C, CTN

Conforme determinacdo do art. 106, II, ¢ do Coédigo Tributario Nacional -
CTN a lei aplica-se a ato ou fato pretérito, tratando-se de ato ndo
definitivamente julgado, quando lhe comine penalidade menos severa que a
prevista na lei vigente ao tempo da sua pratica.

Desta forma, hd que se observar qual das seguintes situagdes resulta mais
favoravel ao contribuinte, conforme o art. 106, II, ¢, CTN: (a) a norma
anterior, com a multa prevista no art. 32, inciso IV, Lei n® 8.212/1991 c/c art.
32, 8§ 4° e 5° Lein® 8.212/1991 ou (b) a norma atual, nos termos do art. 32,
inciso IV, Lei n°® 8.212/1991 c¢/c o art. 32-A, Lei n°® 8.212/1991, na redagao
dada pela Lei 11.941/2009.

Recurso Voluntario Provido em Parte

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.

ACORDAM os membros do Colegiado, por maioria de votos, em dar

provimento parcial ao recurso para: (i) excluir do lancamento efetuado os pagamentos feitos a
segurados a titulo de PLR que estio em conformidade com a legislacio no tocante a
periodicidade, conforme o disposto no art. 3°, § 2° da Lei 10.101/2000 ( no primeiro pagamento
de cada semestre civil) (ii) recalcular o valor da multa com base na redacao dada pela Lei
11.941/2009 ao art. 32-A da Lei 8.212/91, com prevaléncia do valor mais benéfico ao
contribuinte. Vencido o conselheiro Carlos Alberto Mees Stringari que entendeu pela
tributag¢do dos valores que extrapolaram o limite do acordo (150%).

Carlos Alberto Mees Stringari - Presidente

Paulo Mauricio Pinheiro Monteiro - Relator

Participaram do presente julgamento, os Conselheiros Carlos Alberto Mees
Stringari, Ivacir Jalio de Souza, Paulo Mauricio Pinheiro Monteiro, Marcelo Magalhaes
Peixoto; Carolina Wanderley Landim e Maria /Anselma Coscrato dos Santos.
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Relatorio

Trata-se de Recurso Voluntario, fls. 127 a 128, com Anexo as fls. 129 a
148, apresentado contra Acérdao n°® 16-22.765 — 11* Turma da Delegacia da Receita Federal
do Rrasil de Julgamento Sao Paulo I - SP, que julgou procedente o langamento, oriundo de
lescuinprimento de obrigacdo tributaria legal acessoria, fl. 01, Auto de Infracdo de
Obrigacao Acessoria - AIOA n° 37.200.177-7, no montante de R$ 82.280,65.

Conforme o Relatério Fiscal da Infragdo, o Auto de Infracdo, Codigo de
Fundamentacdo Legal — CFL 68, foi lavrado pela Fiscalizacdo contra a Recorrente por ela ter
deixado de declarar em Guia de Recolhimento do Fundo de Garantia do Tempo de Servigo e
Informacgdes a Previdéncia Social — GFIP a rubrica "Participagdo nos Lucros ou Resultados -
PLR" como parte dos fatos geradores de contribui¢des previdencidrias como discriminado na
coluna "Pagto PLR" do Anexo A constante do Al de DEBCAD n. 37.167.097-7 (Processo n.
19515.006372/2008-33).no periodo de 02/2004 a 11/2005.

Observa ainda o relatorio Fiscal, as fls. 21, que esses valores estdo
discriminados na coluna "DIFERENCA DA CONTRIBUICAO DO SEGURADO" do Anexo
“A” constante do Al de DEBCAD n. 37.167.097-7 (Processo n° 19515.006372/2008-33).

A multa a ser aplicada ¢ a prevista no art. 32, inciso IV, § 5°, e nos artigos 92
e 102 da Lei n° 8.212, de 24/07/1991; combinados com o art. 284, inciso II, € com o art. 373
do Regulamento da Previdéncia Social - RPS, aprovado pelo Decreto n°® 3.048, de 06/05/1999,
correspondendo a cem por cento do valor devido relativo a contribui¢gdo ndo declarada em
GFIP, limitada ao produto do multiplicador previsto no inciso I, art. 284, do RPS, pelo valor
minimo da multa previsto no caput, art. 283, do RPS, em funcdo do nimero de segurados da
empresa.

O valor minimo da multa prevista no art. 283, caput, do RPS, foi atualizado
pelo inciso V, art. 8°, da Portaria Interministerial MPS/MF N o 77, de 11 de Margo de 2008,
publicada no Diario Oficial da Unido de 12 de Margo de 2008, se¢do 1, pagina 42, perfazendo
o montante de R$ 1.254,89. Para efeito do calculo do limite méaximo da multa por competéncia,
constatou-se que a empresa enquadra-se na faixa de 50 a 100 segurados para todo o periodo da
autuacao.

Foi emitido o Termo de Inicio da Ag¢do Fiscal — TIAF, com ciéncia da
Recorrente em 08.07.2008, sendo apresentado também o Mandado de Procedimento Fiscal —
MPF n° 08.1.90.00-2008-04.101-5.

O periodo do débito, conforme o Relatorio Discriminativo do Calculo da
Multa Aplicada, as fls. 08, ¢ de 02/2004 a 12/2005.

A Recorrente teve ciéncia do AIOA no dia 15.10.2008, conforme fls. O1.

A Recorrente apresentou impugnacio tempestiva.




A Recorrida, conforme o Acérdao n°® 16-22.765 — 11* Turma da Delegacia
da Receita Federal do Brasil de Julgamento Sao Paulo I - SP, analisou a autuagdo e a
impugnacao, julgando procedente a autuacio, conforme Ementa a seguir:

ASSUNTO: OBRIGACOES ACESSORIAS
Periodo de apuracao: 01/02/2004 a 31/12/2005

AUTO DE INFRACAO. GFIP. APRESENTACAO COM
DADOS NAO CORRESPONDENTES AOS FATOS
GERADORES DE TODAS AS CONTRIBUICOES
PREVIDENCIARIAS.

Apresentar a empresa GFIP com dados ndo
correspondentes aos fatos geradores de todas as
contribui¢coes  previdencidrias — constitui  infracdo a
legislagdo previdenciaria.

SOBRESTAMENTO IMPOSSIBILIDADE.

O processo administrativo fiscal é regido por principios,
dentre os quais o da oficialidade, que obriga a

administra¢do a impulsionar o processo até sua decisdo
final.

MULTA. ALTERACAO LEGISLATIVA.
RETROATIVIDADE BENIGNA.

A lei aplica-se a fato pretérito quando lhe comine
penalidade menos severa que a prevista na lei vigente ao
tempo da sua pratica.

O cdlculo para aplicagdo da penalidade mais benéfica ao
contribuinte deverda ser efetuado no momento do
pagamento, parcelamento ou execu¢do do crédito,
comparando-se a legislagdo vigente a época da infragdo
com os termos da Lei n.° 11.941/2009.

Impugnagdo Improcedente

Creédito Tributario Mantido

Inconformada com a decisdo da Recorrida, a Recorrente apresentou Recurso
Voluntario, reiterou os argumentos deduzidos em sede de Impugnagao, em apertada sintese:

(i) Inicialmente, deve-se destacar que a autuagdo lavrada tem
como fundamento alegada omissdo de informagoes de fatos
geradores de contribui¢des previdenciarias, a serem lancados na
GFIP, decorrente da imposicdo, pelo Agente Fiscal, de natureza
salarial a pagamentos efetuados aos empregados a titulo de
participagdo nos lucros e resultados, conforme consta do objeto
do Auto de Infra¢do n° 37.167.097-7, lavrado pela autoridade
fiscalizadora, impondo-se, em decorréncia, a correspondente
multa
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Certo é, todavia, que com a publicag¢do da Lei n° 11.941/2009,
diversas modificagoes ocorreram quanto aos valores das multas
previstas na Lei n® 8.212/91.

Destaca-se que a altera¢do do artigo 32-A, gerou significativas
modificagoes nos valores relacionados as multas, pelo que
requer a Recorrente, desde ja, sua imediata aplica¢do ao
presente processo, admitindo-se, por argumento, a hipotese de
manutencdo da autuacdo inicial.

Ademais, referido auto de infra¢do decorre da alegada omissdo
de informacoes de fatos geradores de contribuigoes
previdencidarias, a serem lancados na GFIP, em razdo da
imposi¢do, pelo Agente Fiscal, de natureza salarial a
pagamentos efetuados aos empregados a titulo de participagdo
nos lucros e resultados, conforme consta do objeto do Auto de
Infragdo n°37.167.097-7, lavrado pela autoridade fiscalizadora.

Dessa forma, tendo em vista que o presente auto de infragdo
possui intrinseca relagdo com as disposicoes do Auto de
Infragdo n° 37.167.097-7, ja que dele decorre o objeto principal
deste auto e que ha o risco de ocorrerem decisoes conflitantes,
requer seja a andlise da presente sobrestada até que haja
decisdo final quanto ao recurso / apresentada naquele Auto de
Infragdo n° 37.167.097-7, ou que aquela seja apensada, a fim de
que as decisoes sejam uniformes.

Indiscutivel, assim, que o presente auto de infracdo possui
fundamenta¢do em idéntica origem do Auto de Infracdo n°
37.167.097-7, dai o porqué de serem os recursos correlatos,
sendo certo que o recurso apresentado naquele auto de infragdo
vale, e aqui é referenciado, quanto aos seus argumentos,
documentos e disposi¢oes.

Face ao exposto, espera a Recorrente seja acolhido o presente
recurso, determinando-se o sobrestamento do feito até decisdao
final do Auto de Infragdo n° 37.167.097-7, que demonstrard sua
total improcedéncia, ou, entdo e alternativamente, seja a multa
imposta reduzida, observando-se as disposi¢oes impostas pela
Lein®11.941/2009.

Posteriormente, os autos foram enviados ao Conselho, para anélise e decisdo.

Na Sessao de Julgamento em 12.05.2011, esta Colenda Turma decidiu por
baixar o processo em Diligéncia para fins de saneamento do processo, conforme a Resolucao
2403-000.017:

CONVERTER o presente processo em DILIGENCIA, para fins
de saneamento, de modo que a autoridade fiscal competente pelo
lancamento deste AIOP disponibilize, em um Relatorio Fiscal
Complementar.©os'" fatos" geradores das contribui¢ées sociais




previdencidarias com a discrimina¢do: (a) dos valores
relacionados a participagdo nos lucros ou resultados — PLR
recebidos pelos segurados empregados da Recorrente; (b) dos
segurados empregados que receberam o PLR e foram
considerados na base de cadlculo. Apods, deve ser dado ciéncia a
Recorrente para que a mesmo possa se manifestar com vistas ao
contraditorio e a ampla defesa.

A

\ Diligencia Fiscal retornou a este Conselho nos seguintes termos:

Lm atendimento a Resolucdo no 2403.000.017 da 4a Camara /
3a Turma Ordinaria do Conselho Administrativo de Recursos
Fiscais (CARF), as fls 153 a 160 do Processo
19515.006374/2008-22, procedeu-se a diligéncia conforme MPF
08.1.90.00-2012-01662- 3:

1. Em 02/05/2012 foi lavrado o Termo de Inicio de Procedimento
Fiscal (com ciéncia do contribuinte em 07/05/2012, conforme
Aviso de Recebimento anexo), comunicando a sociedade o inicio
de diligéncia fiscal para atender a resolugcdo do CARF.

2. Foram anexados ao TIPF:
a. Mandado de Procedimento Fiscal;

b. Resolugdo do CARF de n°: 2403-000.019 —fls. 153 a 160;

¢. Relatorio Fiscal Complementar, contendo no "Anexo A", a
discrimina¢do dos valores relacionados a participagdo nos
lucros ou resultados — PLR recebidos pelos segurados
empregados da sociedade. Esse anexo contém, também, o
calculo das contribuigdes que deveriam ser retidas dos
segurados, caso a sociedade considerasse o PLR como base de
calculo para as contribuigoes previdenciarias;

d. Copia do recibo de arquivos entregues ao contribuinte em 15
de outubro de 2008, que demonstra que o "Anexo A" ja havia
sido entregue ao contribuinte (o codigo identificador do
relatorio 6: b95cff051e289de2152f30dc9adc41af).

3. Em 08/05/2012 foi lavrado o Termo de Encerramento de
Procedimento  Fiscal (com ciéncia do contribuinte em
11/05/2012, conforme Aviso de Recebimento anexo).

A Recorrente devidamente cientificada, assim se manifestou acerca da
Diligéncia:

Vale destacar, assim, que o auto de infragdo original, lavrado
pela Autoridade Fiscal, ¢ nulo, ja que ndo preenche os requisitos
formais para sua validade, fato esse reconhecido pelo CARF —
Conselho Administrativo de Recurso Fiscais, que determinou a
conversdo do processo em diligéncia.

Diante disso, considerando tratar-se de vicio insanavel
(inclusive por se tratar de_inovacdo em auto_de, infracdo jd
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lavrado), inadmissivel a complementa¢do do auto de infragdo
original, especialmente diante da prescri¢do que atinge referidas
obrigacoes em discussdo.

Caso ndo seja esse o entendimento desse 1. CARF — Conselho
Administrativo de Recurso Fiscais, o que se admite apenas por
cautela, a Recorrente, nesse ato, reitera integramente oS
termos do recurso administrativo apresentado, requerendo,
assim, seja acolhido o recurso interposto, pelos seus proprios
fundamentos.

Por fim, reitera a Recorrente que, com a publicag¢do da Lei n°
11.941/2009, houve diversas modificagbes na anterior
legislagdo, principalmente no tocante aos valores das multas
previstas na Lei n° 8.212/91, razdo pela qual, nesse sentido,
deve-se observar a redagdo do artigo 32-A, aplicando-se, se
devido, o valor da multa definida em referido dispositivo legal.

E o Relatorio.



Voto

Conselheiro Paulo Mauricio Pinheiro Monteiro , Relator

PRESSUPOSTOS DE ADMISSIBILIDADE

O recurso foi interposto tempestivamente, conforme informacao a fl. 96

DO DEPOSITO RECURSAL

O Supremo Tribunal Federal — STF editou a Simula Vinculante n°® 21 que
afastou a exigéncia de deposito para a admissibilidade de recurso na esfera administrativa.

Sumula Vinculante 21

E inconstitucional a exigéncia de deposito ou arrolamento
prévios de dinheiro ou bens para admissibilidade de recurso
administrativo.

Fonte de Publica¢do: DJe n° 210, p. 1, em 10/11/2009. DOU de
10/11/2009, p. 1.

Avaliados os pressupostos, passo para as Questoes Preliminares e ao Mérito.

DAS QUESTOES PRELIMINARES

(A) Da regularidade do lancamento.

Analisemos.

Trata-se de Recurso Voluntario, fls. 127 a 128, com Anexo as fls. 129 a
148, apresentado contra Acérdao n°® 16-22.765 — 11* Turma da Delegacia da Receita Federal
do Brasil de Julgamento Sao Paulo I - SP, que julgou procedente o langamento, oriundo de
descumprimento de obrigacdo tributaria legal acessoria, fl. 01, Auto de Infracdo de
Obrigac¢ao Acessoria - AIOA n° 37.200.177-7, no montante de R$ 82.280,65.

Conforme o Relatério Fiscal da Infragdo, o Auto de Infracdo, Codigo de
Fundamentacdo Legal — CFL 68, foi lavrado pela Fiscalizacdo contra a Recorrente por ela ter
deixado de declarar em Guia de Recolhimento do Fundo de Garantia do Tempo de Servigo e
Informacgdes a Previdéncia Social — GFIP a rubrica "Participagdo nos Lucros ou Resultados -
PLR" como parte dos fatos geradores de contribui¢des previdencidrias como discriminado na
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coluna "Pagto PLR" do Anexo A constante do Al de DEBCAD n. 37.167.097-7 (Processo n.
19515.006372/2008-33).no periodo de 02/2004 a 11/2005.

Ademais, a Diligéncia Fiscal retornou a este Conselho nos seguintes termos:

Em atendimento a Resolucdo no 2403.000.019 da 4a Camara /
3a Turma Ordinaria do Conselho Administrativo de Recursos
Fiscais (CARF), as fls 153 a 160 do Processo
19515.006374/2008-22, procedeu-se a diligéncia conforme MPF
08.1.90.00-2012-01662- 3:

1. Em 02/05/2012 foi lavrado o Termo de Inicio de Procedimento
Fiscal (com ciéncia do contribuinte em 07/05/2012, conforme
Aviso de Recebimento anexo), comunicando a sociedade o inicio
de diligéncia fiscal para atender a resolu¢do do CARF.

2. Foram anexados ao TIPF:
a. Mandado de Procedimento Fiscal;
b. Resolugdo do CARF de n°: 2403-000.019 —fls. 153 a 160;

¢. Relatorio Fiscal Complementar, contendo no "Anexo A", a
discrimina¢do dos valores relacionados a participagdo nos
lucros ou resultados — PLR recebidos pelos segurados
empregados da sociedade. Esse anexo contém, também, o
calculo das contribui¢oes que deveriam ser retidas dos
segurados, caso a sociedade considerasse o PLR como base de
calculo para as contribuigoes previdenciarias;

d. Copia do recibo de arquivos entregues ao contribuinte em 15
de outubro de 2008, que demonstra que o "Anexo A" ja havia
sido entregue ao contribuinte (o codigo identificador do
relatorio 6: b95cff051e289de2152f30dc9adc41af).

3. Em 08/05/2012 foi lavrado o Termo de Encerramento de
Procedimento  Fiscal (com ciéncia do contribuinte em
11/05/2012, conforme Aviso de Recebimento anexo).

Desta forma, conforme o artigo 37 da Lei n°® 8.212/91, foi lavrado AIOA n°
37.127.114-2 que, conforme definido nos artigos 460, 467 e 468 da IN RFB n° 971/2009, ¢ o
documento constitutivo de crédito relativo as contribuigdes devidas a Previdéncia Social e a
outras importancias arrecadadas pela RFB, apuradas mediante procedimento fiscal:

- Lei n° 8.212/91

Art. 37. Constatado o ndo-recolhimento total ou parcial das
contribui¢oes tratadas nesta Lei, ndo declaradas na forma do
art. 32 desta Lei, a falta de pagamento de beneficio reembolsado
ou o descumprimento de obrigagdo acessoria, serd lavrado auto
de infracdo ou notificagdo de langcamento. (Redagdo dada pela
Lei n°11.941, de 2009).

- IN RFB n° 971/2009



Art. 460. Sdo documentos de constituicdo do crédito tributario
relativo as contribui¢oes de que trata esta Instru¢do Normativa:

I - Guia de Recolhimento do Fundo de Garantia do Tempo de
Servico e Informagdes a Previdéncia Social (GFIP), é o
documento declaratorio da obrigacdo, caracterizado como
instrumento habil e suficiente para a exigéncia do crédito
tributdrio;

Il - Langamento do Débito Confessado (LDC), é o documento
por meio do qual o sujeito passivo confessa os débitos que
verifica;

11 - Auto de Infragdo (A1), é o documento constitutivo de crédito,
inclusive relativo a multa aplicada em decorréncia do
descumprimento de obriga¢do acessoria, lavrado por AFRFB e
apurado mediante procedimento de fiscalizagdo;

IV — Notificagio de Lancamento (NL), é o documento
constitutivo de crédito expedido pelo orgdo da Administracao
Tributaria,

V' - Débito Confessado em GFIP (DCG), é o documento que
registra o débito decorrente de divergéncia entre os valores
recolhidos em documento de arrecadagdo previdencidria e os
declarados em GFIP; e

Art. 467. Sera lavrado Auto de Infragdo ou Notificacdo de
Langamento para constituir o crédito relativo as contribui¢oes
de que tratam os arts. 2°e 3°da Lei n° 11.457, de 2007.

Art. 468. A autoridade administrativa competente para a
lavratura do Auto de Infracdo pelo descumprimento de
obrigacdo principal ou acessoria, nos termos dos arts. 142 e 196
da Lei n°5.172, de 1966 (CTN), e art. 6° da Lei n° 10.593, de 6
de dezembro de 2002, ¢ o AFRFB que presidir e executar o
procedimento fiscal.

Paragrafo unico. Considera-se procedimento fiscal quaisquer
das espécies elencadas no art. 7° e seguintes do Decreto n°
70.235, de 1972, observadas as normas especificas da RFB.

(grifo nosso)

Cumpre-nos esclarecer ainda, que o langcamento fiscal foi elaborado nos
termos do artigo 33, §§ 2° 3° da Lei 8.212/1991, os artigos 232 e 233 do decreto 3.048/1991,
bem como dos artigos 113, 115 e 122 do Cddigo Tributario Nacional.

O artigo 33, §§ 2° 3°da Le1 8.212/1991:

Art. 33. A Secretaria da Receita Federal do Brasil compete
planejar, executar, acompanhar e avaliar as atividades relativas
a tributagdo, a fiscalizagdo, a arrecadag¢do, a cobran¢a e ao
recolhimento das contribui¢ées sociais previstas no pardgrafo
unico do art. 11 desta Lei, das contribuicdes incidentes a titulo
de substituicdo e das devidas a outras entidades e
fundos.(Redagdo dada pela Lei n° 11.941, de 2009).

()
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§ 2% A empresa, o segurado da Previdéncia Social, o
serventuario da Justica, o sindico ou seu representante, o
comissario e o liquidante de empresa em liquidagdo judicial ou
extrajudicial sdo obrigados a exibir todos os documentos e livros
relacionados com as contribuigoes previstas nesta Lei.(Redagdo
dada pela Lei n® 11.941, de 2009).

§ 32 Ocorrendo recusa ou sonegacdo de qualquer documento ou
informagdo, ou sua apresentacdo deficiente, a Secretaria da
Receita Federal do Brasil pode, sem prejuizo da penalidade
cabivel, lan¢ar de oficio a importdncia devida.(Reda¢do dada
pela Lei n° 11.941, de 2009).

Os arts. 232 e 233, Decreto 3.048/1999:

Art. 232. A empresa, o servidor de orgdo publico da
administragdo direta e indireta, o segurado da previdéncia
social, o serventudrio da Justica, o sindico ou seu representante
legal, o comissario e o liquidante de empresa em liquidagdo
judicial ou extrajudicial sdo obrigados a exibir todos os
documentos e livros relacionados com as contribuigoes previstas
neste Regulamento.

Art. 233, Ocorrendo recusa ou sonega¢do de qualquer
documento ou informagdo, ou sua apresentacdo deficiente, o
Instituto Nacional do Seguro Social e a Secretaria da Receita
Federal podem, sem prejuizo da penalidade cabivel nas esferas
de sua competéncia, lancar de oficio importdincia que reputarem
devida, cabendo a empresa, ao empregador doméstico ou ao
segurado o onus da prova em contrario.

Paragrafo unico. Considera-se deficiente o documento ou
informagdo apresentada que ndo preencha as formalidades
legais, bem como aquele que contenha informagdo diversa da
realidade, ou, ainda, que omita informagdo verdadeira.

O art. 113, CTN, estabelece que:

Art. 113. A obrigagao tributaria é principal ou acessoria.

$§ 1° A obrigagcdo principal surge com a ocorréncia do fato
gerador, tem por objeto o pagamento de tributo ou penalidade
pecuniaria e extingue-se juntamente com o crédito dela
decorrente.

§ 2? A obrigagdo acessoria decorre da legisla¢do tributaria e
tem por objeto as prestagoes, positivas ou negativas, nela
previstas no interesse da arrecadagdo ou da fiscaliza¢do dos
tributos.

§ 3% A obrigagcdo acessoria, pelo simples fato da sua
inobservancia, converte-se em obrigac¢do principal relativamente
a penalidade pecuniaria.

O art. 115, CTN, estabelece que:



Art. 115. Fato gerador da obrigacdo acessoria ¢ qualquer
situagdo que, na forma da legislacdo aplicavel, impoe a prdatica
ou a abstengdo de ato que ndo configure obrigagdo principal.

O art. 122, CTN, estabelece que:

Art. 122. Sujeito passivo da obrigacdo acessoria é a pessoa
obrigada as prestagoes que constituam o seu objeto.

Pode-sc elencar as etapas necessarias a realizagdo do procedimento:

{ autoriza¢do por meio da emissdo de TIPF — Termo de Inicio
do Procedimento Fiscal, o qual contéem o Mandado de
Procedimento Fiscal — MPF- F, com a competente designa¢do
do  Auditor-Fiscal responsavel pelo cumprimento do
procedimento, bem como a intimagdo para que o contribuinte
para que apresentasse todos os documentos capazes de
comprovar o cumprimento da legislacdo previdenciaria;

A autuagdo dentro do prazo autorizado pelo referido Mandado,
com a apresentagdo ao contribuinte dos fatos geradores e
fundamentagdo legal que constituiram a lavratura do auto de
infragdo ora contestado, com as informagoes necessdrias para
que o autuado pudesse efetuar as impugnagoes que considerasse
pertinentes:

a. IPC - Instru¢do para o Contribuinte, onde constam as
instru¢des necessarias a empresa no tocante ao recolhimento,
parcelamento, apresentagdo de defesa e demais informacgoes,

b. REPLEG - Relatorio de Representantes Legais, que identifica
os socios-gerentes / administradores da empresa e seus
respectivos periodos de gestdo;

c. VINCULOS - Relagdo de Vinculos, que relaciona todas as
pessoas fisicas ou juridicas de interesse da administragdo
previdenciaria em razdo do seu vinculo com o sujeito passivo,
representantes legais ou ndo, indicando o tipo de vinculo
existente e o periodo correspondente;

d. REFISC — Relatorio Fiscal da Infracdo e da Aplicagdo da
Multa.

Ademais, ndo compete ao Auditor-Fiscal agir de forma discriciondria no
exercicio de suas atribui¢des. Desta forma, em constatando a falta de recolhimento, face a
ocorréncia do fato gerador, cumpri-lhe lavrar de imediato a notificacao fiscal de lancamento de
débito de forma vinculada, constituindo o crédito previdenciario. O art. 243 do Decreto
3.048/99, assim dispde neste sentido:

Art.243. Constatada a falta de recolhimento de qualquer
contribui¢do ou outra importdancia devida nos termos deste
Regulamento, a fiscaliza¢do lavrard, de imediato, notificagdo
fiscal de langcamento com discriminagdo clara e precisa dos fatos
geradores, das contribui¢oes devidas e dos periodos a que se
referem, de acordo com as normas estabelecidas pelos orgdos
competentes.
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Desta forma, o procedimento fiscal atendeu todas as determinagdes legais,
nao prosperando as alegagdes da Recorrente.

DO MERITO.

(i) Inicialmente, deve-se destacar que a autua¢do lavrada tem
como fundamento alegada omissdo de informagdes de fatos
geradores de contribui¢des previdenciarias, a serem lancados na
GFIP, decorrente da imposicdo, pelo Agente Fiscal, de natureza
salarial a pagamentos efetuados aos empregados a titulo de
participagdo nos lucros e resultados, conforme consta do objeto
do Auto de Infragdo n° 37.167.097-7, lavrado pela autoridade
fiscalizadora, impondo-se, em decorréncia, a correspondente
multa

Certo é, todavia, que com a publica¢do da Lei n° 11.941/2009,
diversas modifica¢des ocorreram quanto aos valores das multas
previstas na Lei n® 8.212/91.

Destaca-se que a altera¢do do artigo 32-A, gerou significativas
modificagoes nos valores relacionados as multas, pelo que
requer a Recorrente, desde ja, sua imediata aplicagdo ao
presente processo, admitindo-se, por argumento, a hipotese de
manuten¢do da autuacdo inicial.

Ademais, referido auto de infragcdo decorre da alegada omissdo
de informagoes de fatos geradores de contribui¢des
previdenciarias, a serem lang¢ados na GFIP, em razdo da
imposi¢do, pelo Agente Fiscal, de natureza salarial a
pagamentos efetuados aos empregados a titulo de participagdo
nos lucros e resultados, conforme consta do objeto do Auto de
Infragdo n°37.167.097-7, lavrado pela autoridade fiscalizadora.

Dessa forma, tendo em vista que o presente auto de infragdo
possui intrinseca relagdo com as disposicoes do Auto de
Infragdo n° 37.167.097-7, ja que dele decorre o objeto principal
deste auto e que ha o risco de ocorrerem decisoes conflitantes,
requer seja a andlise da presente sobrestada até que haja
decisdo final quanto ao recurso / apresentada naquele Auto de
Infragdo n° 37.167.097-7, ou que aquela seja apensada, a fim de
que as decisoes sejam uniformes.

Indiscutivel, assim, que o presente auto de infracdo possui
fundamentacdo em idéntica origem do Auto de Infracdo n°
37.167.097-7, dai o porqué de serem os recursos correlatos,
sendo certo que o recurso apresentado naquele auto de infragdo
vale, e aqui ¢ referenciado, quanto aos seus argumentos,
documentos e disposigoes.

Face ao exposto, espera a Recorrente seja acolhido o presente
recurso,” determinando<se o sobrestamento do feito até decisao



final do Auto de Infragdo n° 37.167.097-7, que demonstrara sua
total improcedéncia, ou, entdo e alternativamente, seja a multa

imposta reduzida, observando-se as disposi¢oes impostas pela
Lein® 11.941/2009.

Analisemos.

Este item (i) questiona o sobrestar o processo até o julgamento do AIOP n°
37.167.097-7. Qu seja, neste ponto, a Recorrente em sede de Recurso Voluntario ndo combate
a decisao da insténcia “a quo”, de modo que nao ha o que se manifestar a respeito da decisdao
de primeira instancia.

Quanto ao pedido de sobrestamento para que se aguarde o julgamento do
AIOP n° 37.167.097-7, anote-se este processo nao foi distribuido a este Relator.

Outrossim, em funcdo de que na presente Sessdo de Julgamento estarmos
julgando o processo n° 19515.006373/2008-88 referente ao Auto de Infracdo de Obrigacao
Principal - AIOP n° 37.167.098-5, referente as contribuicdes devidas a Seguridade Social,
incidentes sobre a remuneragdo dos segurados empregados, destinadas a Terceiros,
especificamente para as seguintes entidades:Salério Educagdo 2,5%, INCRA 0,20%, SENAC
1,00%, SESC 1,50% e SEBRAE 0,60%, totalizando 5,80%, devemos nos ater a decisdes nio
divergentes nestes processos.

Dai, portanto, transcrevo abaixo trechos do Acoérdio proferido em sede de
Recurso Voluntario no processo n° 19515.006373/2008-88 referente ao Auto de Infragdo de
Obrigacao Principal - AIOP n°® 37.167.098-5.

Processo n° 19515.006373/2008-88 referente ao Auto de Infracao de
Obrigacao Principal - AIOP n° 37.167.098-5.

(viii) Da "auséncia' de metas claras e objetivas

Tirante o fato de ndo se saber de onde o Sr. Auditor Fiscal
concluiu pelo descumprimento do tema — ndo se sabe de que lei
esta falando e nem o que entendeu como regras claras e
objetivas..., bem como o que para ele representa direito
substantivo e regras adjetivas..., cumpre ressaltar a plena
observancia por parte da aqui Recorrente quanto aquilo que a
lei determina como estipulacdo de metas claras e objetivas, e
que de modo prévio, aos seus empregados.

Analisemos.

A questdo central ¢ se definir se ha ou nao regras claras e objetivas, posto que
um dos fundamentos para a autuacdo fiscal ¢ a hipotese de auséncia dessas regras assim
delimitas pelo art. 28, § 9°, j, Lei 8.212/1991 c/c art. 2°, § 1°, Lei 10101/2000.

Segundo a Auditoria-Fiscal, o langamento refere-se as contribui¢des devidas
a Seguridade Social, incidentes sobre a remuneragao dos segurados empregados, destinadas a

Terceiros, “especificamente para “as seguintes entidades:Saldrio Educagdo 2,5%, INCRA
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0,20%, SENAC 1,00%, SESC 1,50% e SEBRAE 0,60%, totalizando 5,80%, no periodo
02/2004 a 12/2005.

Conforme o Relatorio Fiscal, fls. 18 a 31, o fatos gerador das contribui¢des
sociais apuradas e lancadas foi o pagamento aos empregados de 'Participacdo nos lucros ou
resultados da empresa- PLRE' sem atender a todos os requisitos previstos pelos artigos 1°, 2°
e 3° da Tei 10.101 de 19/12/2000, o que impossibilitou afastar tais pagamentos da base de
incidéncia das contribui¢des previdencidrias, em virtude do disposto no § 9°, j, do artigo 28 da
Lei 8.212/91:

Lei 8.212/91 - Art. 28. Entende-se por salario-de-contribui¢do:

I - para o empregado e trabalhador avulso: a remuneragdo
auferida em uma ou mais empresas, assim entendida a
totalidade dos rendimentos pagos, devidos ou creditados a
qualquer titulo, durante o més, destinados a retribuir o
trabalho, qualquer que seja a sua forma, inclusive as
gorjetas, os ganhos habituais sob a forma de utilidades e os
adiantamentos decorrentes de reajuste salarial, quer pelos
servicos efetivamente prestados, quer pelo tempo a
disposi¢do do empregador ou tomador de servigos nos
termos da lei ou do contrato ou, ainda, de convencdo ou
acordo coletivo de trabalho ou sentenca normativa;
(Redacdo dada pela Lei n® 9.528, de 10.12.97)

(..) § 9° Ndo _integram o _saldrio-de-contribuicdo para os
fins desta Lei, exclusivamente:

(..) j - A_participacdo do _empregado nos lucros ou
resultados da empresa, quando _paga ou creditada de
acordo com lei especifica. (gn)

Lei 10.101/2000 - Art 2° A _participacdo _nos lucros ou
resultados sera objeto de negociagcdo entre a empresa e seus
empregados, mediante um dos procedimentos a seguir descritos,
escolhidos pelas partes de comum acordo:

1 - comissdo escolhida pelas partes, integrada, também, por
um representante indicado pelo sindicato da respectiva
categoria;

1I- convencdo ou acordo coletivo.

$ 1° Dos instrumentos decorrentes da negocia¢do deverdo
constar_regras _claras e _objetivas quanto a fixacdo dos
direitos substantivos da participagdo e das regras adjetivas,
inclusive mecanismos de afericdo das informagoes
pertinentes ao cumprimento do acordado, periodicidade da
distribuicdo, periodo de vigéncia e prazos para revisdo do
acordo, podendo ser considerados, entre outros, os
seguintes critérios e condigoes:

I - indices de produtividade, qualidade ou lucratividade da
empresa;



li - programas de metas, resultados e prazos, pactuados
previamente.

$ 2° O instrumento de acordo celebrado sera arquivado na
entidade funcional dos trabalhadores."”

()

Art 3° A participagdo de que trata o art. 2° ndo substitui ou
complementa a remuneragdo devida a qualquer empregado,
remi constitui base de incidéncia de qualquer encargo
trabalhista, ndo se lhe aplicando o principio da
habitualidade.

$ 1° Para efeito de apurac¢do do lucro real, a pessoa
juridica podera deduzir como despesa operacional as
participagoes atribuidas aos empregados nos lucros ou
resultados, nos termos da presente Lei, dentro do proprio
exercicio de sua constitui¢do.

§ 2° E vedado o pagamento de qualquer antecipacio ou
distribuicdo de valores a titulo de participacdo de lucros ou
resultados da _empresa _em_periodicidade inferior a um
semestre _civil, ou mais de duas vezes no mesmo _ano civil.

(gn

Ainda segundo o Relatorio Fiscal, as fls. 18 a 31, destacam-se, a seguir, 0s
pontos que esta fiscalizacdo entendeu nio estarem de acordo com as exigéncias previstas na

Lei 10.101/2000:

6.4. Regras claras e objetivas quanto a fixacdo dos direitos
substantivos da participagdo e das regras adjetivas: dos Acordos
Coletivos ndo constam as metas a serem atingidas. Sejam quais
forem as metas, deveriam estar claramente expressas.
Mecanismos de aferigdo das informagoes pertinentes ao
cumprimento do acordado. Dos Acordos Coletivos também ndo
constam as formas de apuracdo dos resultados referentes as
metas inicialmente definidas, uma vez que também ndo existem
metas a serem atingidas.

6.4.1. Diz 0 acordo referente a 2004:

Clausula 1°- Fundamento Legal

As partes assinam este acordo tendo por base as disposi¢des da
lei n® 10.101 de 19 de dezembro de 2000, especialmente o artigo
20

Clausula 2°- Participagdo nos resultados

A Hay e os seus empregados estabeleceram um Programa de
Metas para o ano fiscal de 2004 (01.10.03 a 30.09.04), ao qual
fica subordinado o pagamento a titulo de participagdo no
resultado. Os empregados € a Hay pactuam o seguinte programa
de metas para 2004:

a) Para Consultores e Gerentes

a.l). metas. individuais .e »coletivas pactuadas no inicio do
exercicio;
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a.2) resultado operacional da Hay

b) Para Equipe de Informagdes

b.1) de meta individual;

b.2) das metas da area envolvendo o negocio;
b.3) resultado operacional da Hay

c¢) Para os demais empregados

c.1) resultado operacional.

6.4.2.Diz 0 acordo referente a 2005:

CLAUSULA PRIMEIRA: DA FUNDAMENTACAO LEGAL

o presente acordo tem como fundamento legal as disposi¢oes
contidas no artigo 7° incisos XI e XXVI, da Constitui¢do
Federal e na Lei n° 1 0.101/00, que ficam fazendo parte
integrante deste Acordo para todos os efeitos.

CLAUSULA SEGUNDA: DOS EMPREGADOS ABRANGIDOS

Fardo jus ao Programa de Participagdo nos Resultados (PPR),
de que trata este acordo, todos os EMPREGADOS que
mantiverem  seus contratos de trabalho vigentes em
setembro/2005.

Alem disso devem ser respeitadas, pelos elegiveis, as condic¢oes
de elegibilidade contidas no presente instrumento, ressalvadas
as disposi¢oes contidas nos paragrafos abaixo dessa clausula

CLAUSULA TERCEIRA: DO PROGRAMA DE METAS

A EMPRESA, a COMISSAO DE EMPREGADOS e o
SINDICATO, a fim de disciplinarem os mecanismos que servirdo
de base global ao presente instrumento, nos exatos termos do
que dispée o artigo 2° da lei 10.101/00, evidenciam que o
Programa de Participa¢do nos Resultados (PPR), previsto neste
instrumento, estd vinculado ao atingimento integral das metas

previstas nesse acordo, as quais subordinam-se ao periodo de
apuragdo compreendido entre 01.10.2004. a 30.09.2005.

Paragrafo Primeiro:

O resultado obtido no decorrer do periodo de apuragdo
(01.10.2004 a 30.09.2005),ratificado e validado pelos relatorios
de auditoria nos resultados, elaborado por empresa de auditoria
independente, destinard, para efeito de apura¢do de metas e
resultados deste programa, a seguinte sistematica/resultados,
observada a fungdo de cada empregado, conforme documentos a
ser entregue ao mesmo que, rubricado e ratificado pelas
PARTES, passa a fazer parte integrante do presente
Instrumento:

A) PARA CONSULTORES, GERENTES E DIRETORES:



a.l)metas individuais e coletivas pactuadas no inicio do
exercicio;

a.2) resultado operacional da Hay

B) PARA EQUIPE DE INFORMACOES:
b.1)de meta individual;

b.2) das metas da area envolvendo o negocio,
b.3) resultado operacional da Hay

C) PARA OS DEMAIS EMPREGADOS:

c¢.1) resultado operacional

CLAUSULA QUARTA: QUANTO AO VALOR A SER
DISTRIBUIDO

Uma vez cumpridas as metas estabelecidas, nesse instrumento, o
valor do PPR (Programa de Participag¢do nos Resultados) sera
calculado de acordo com o salario e a fungdo de cada
empregado, que serd avaliado por seu desempenho de acordo
com as metas anteriormente acordadas.

Paragrafo unico: Os valores poderdo variar de 0% a 150%
(cento e cingiienta por cento) dos alvos acima (metas), em
fungdo dos resultados obtidos.

6.5. Programas de metas, resultados e prazos, pactuados
previamente: confrontando-se os "Acordos para Programa de
Participagdo nos Resultados" com os pagamentos efetuados,
vistos nas folhas de pagamento entregues pela sociedade, as
datas dos referidos acordos sdo posteriores aos pagamentos
efetuados a titulo de PLR (ou PPR), indicando que, se houve
uma negociag¢do entre a comissdo e a empresa, o fato jd estaria
consumado. As metas referem-se ao ano fiscal (até setembro),
enquanto os acordos foram assinados em novembro ou
dezembro:

6.5.1. O "Acordo para Programa de Participagdo nos
Resultados" referente ao ano fiscal de 2004 (01.10.03 a
30.09.04) apresenta a data de 02/12/2004, mas seu registro no
sindicato ndo apresenta data;

’

06.5.2.0 "Acordo para Programa de Participacdo nos Resultados'
referente ao o ano fiscal de 2005 (01.10.04 a 30.09.05)
apresenta a data de 01/11/2005, mas seu registro no sindicato
ndo apresenta data.

6.5.3.Diz Sergio Pinto Martins i , em seu livro "Participagdo dos
Empregados nos Lucros das Empresas” (Editora Atlas, ano
2.000), tratando da MP n° 794, de 29/12/1994 e reedi¢des antes

de sua conversdo na Lei n° 10.101, de 18/12/2000. O texto da lei
ndo alterou o texto da MP:

"0 proprio inciso Il do §10 do art. 2' da medida provisoria fala
em programas de metas, resultados e prazos, que deveriam ser
pactuados previamente,” como um’dos critérios de distribuicdo a
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serem previstos nos sistemas de negociagdo. Na verdade, o texto
legal prevé que os resultados devam ser ajustados previamente
antes de ser distribuidos.”

6.6. As datas do efetivo pagamento ndo sdo_as mesmas
constantes dos Acordos Coletivos: como pode ser observado nas
folhas de pagamento entregues pela sociedade e constantes do
Anexo A do Al de DEBCAD n. 37.167.097-7 (Processo n.
19515.006372/2008-33):

06.6.1.0 acordo referente a 2004 ndo cita data de pagamento:
Paragrafo Terceiro

O pagamento sera efetuado com base no salario vigente de
setembro de 2004, apos a conclusdo dos relatorios de auditoria
nos resultados da Hay que compreende o periodo de outubro a
setembro de cada ano, a responsabilidade pela elaboragdo deste
relatorio sera de uma empresa de auditoria independente.

Anote-se que o posicionamento da fiscalizacdo é claro ao considerar nos
Acordos Coletivos para os exercicios de 2004 e 2005 a falta de regras claras e objetivas:

Regras claras e objetivas quanto a fixacdo dos direitos
substantivos da participagdo e das regras adjetivas: dos Acordos
Coletivos ndo constam as metas a serem atingidas. Sejam quais
forem as metas, deveriam estar claramente expressas.
Mecanismos de aferigdo das informagoes pertinentes ao
cumprimento do acordado. Dos Acordos Coletivos também ndo
constam as formas de apuracdo dos resultados referentes as
metas inicialmente definidas, uma vez que também ndo existem
metas a serem atingidas.

Niao obstante tal posicionamento da Auditoria-Fiscal, a jurisprudéncia
do CARF, nos dizeres de Elias Sampaio Freire (Freire, Elias Sampaio. A repercussdo da
adocdo de programas de participagdo nos lucros ou resultados sobre a incidéncia de
contribui¢des previdencidrias. In Contribuigdes previdenciarias a luz da jurisprudéncia do
CARF — Conselho Administrativo de Recursos Fiscais. Freire, Elias Sampaio. Peixoto,
Marcelo Magalhaes (coords). Sdo Paulo: MP Ed., 2012. p. 9.) aponta no sentido de que:

“a Lei 10.101/2000 — assim _como_a MP 794/1994 e suas
reedicoes - ndo trazem regras detalhadas, justamente porque
privilegiam a participacdo dos empregados, seja indiretamente
por intermédio dos respectivos sindicatos, seja diretamente por
intermédio de comissdo escolhida por eles, dando-lhes liberdade
para fixarem criterios e condicoes por meio de negociacdo.

De modo que reporto-me a excertos do voto condutor do
Acorddo 205-01.331, da 5¢ Camara do 2° Conselho de
Contribuintes, de 05/11/2008, da relatoria da Conselheira Liege
Lacroix:

(...) Afora os parametros estabelecidos pela lei, ndo foi intengdo
do legislador ou mesmo do Poder Executivo regulamentar com
maioridetalhanrento ¢’ precisdo as normas de participagdo nos



lucros ou resultados. Toda a regulamentagdo se esgota com os
trés artigos da Lei 10.101/2000 acima transcritos.

(...)Nao ha nenhuma restrigdo na lei pra que assim proceda a
empresa. E nem poderia a autoridade fiscal crid-las no caso
concreto, sob pena de violagdo do Principio da Legalidade,
artigo 37, caput, da Constituicdo Federal.”

Portanto, com fundamento na jurisprudéncia do CARF acima explicitada,
considero que na aterigdo dos requisitos previstos no § 9°, j, do artigo 28 da Lei 8.212/1991 c/c
artigo 2°, § 1°, Lei 10.101/2000, evidencia-se regras claras e objetivas instrumentalizadas nos
Acordos Coletivos de 2004 e 2005.

Diante do exposto, dou provimento a alegacio da Recorrente no sentido
de que evidencia-se a presenca de regras claras e objetivas e, de qualguer forma, afasto a
fundamentacao da autuacio no tocante a falta de regras claras e objetivas.

Para efeitos explicativos, do langamento efetuado de desconsideragdao dos
pagamentos efetuados a titulo de PLR no sentido de se incidir contribuicdo social
previdencidria, apos se afastar a fundamentagao da Auditoria-Fiscal no tocante a auséncia de
regras claras e precisas para o pagamento da PLR, restou ainda analisar apenas o fundamento
do ndo atendimento da periodicidade para que afaste, ou ndo, a tributacao nesses pagamentos
efetuados a titulo de PLR.

Processo n° 19515.006373/2008-88 referente ao Auto de Infracao de
Obrigacao Principal - AIOP n° 37.167.098-5.

(ix) DO ALEGADO DESRESPEITO TEMPORAL QUANTO
AOS PA GAMEN T0S /  ADIANTAMENTOS DA
PARTICIPACAO - inconstitucionalidade

Em relagdo as alegagdes de inconstitucionalidade, estas ja foram analisadas

no topico (A).

Em relagdo a questdo da periodicidade, o art. 3°, § 2° Lei 10.101/2000 dispde
que o pagamento de qualquer antecipacao ou distribuicao de valores a titulo de participacdo
nos lucros ou resultados da empresa ndo pode ocorrer em periodicidade inferior a um semestre
civil, ou mais de duas vezes no mesmo ano civil:

Art.3°A participagdo de que trata o art. 2° ndo substitui ou
complementa a remuneragdo devida a qualquer empregado, nem
constitui base de incidéncia de qualquer encargo trabalhista,
ndo se lhe aplicando o principio da habitualidade.

§1°Para efeito de apurac¢do do lucro real, a pessoa juridica
poderda deduzir como despesa operacional as participagoes
atribuidas aos empregados nos lucros ou resultados, nos termos
da presente Lei, dentro do proprio exercicio de sua constituicdo.

§2°E vedado o pagamento de qualquer antecipacdo ou
distribui¢do de valores a titulo de participagdo nos lucros ou
resultados da,empresa em. periodicidade inferior a um semestre
civil, ou mais de duas vezes no-mesmo ano, civil-
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$3°Todos os pagamentos efetuados em decorréncia de planos de
participagdo  nos  lucros  ou  resultados,  mantidos
espontaneamente pela empresa, poderdo ser compensados com
as obrigacoes decorrentes de acordos ou convengoes coletivas
de trabalho atinentes a participagdo nos lucros ou resultados.

$4°A periodicidade semestral minima referida no § 2° podera ser
alterada pelo Poder Executivo, até 31 de dezembro de 2000, em
fungdo de eventuais impactos nas receitas tributarias.

$5°As participagdes de que trata este artigo serdo tributadas na
fonte, em separado dos demais rendimentos recebidos no més,
como antecipagdo do imposto de renda devido na declaragdo de
rendimentos da pessoa fisica, competindo a pessoa juridica a
responsabilidade pela reten¢do e pelo recolhimento do imposto.

O posicionamento _da Auditoria-Fiscal foi no sentido de que houve o
descumprimento do requisito da periodicidade:

6.7. Periodicidade dos pagamentos: O _adiantamento ou
pagamento _a titulo de participacdo nos lucros poderda ocorrer
no maximo duas vezes no_ano _civil, no mesmo ou em distinto
semestre civil.

6.7.Diz Sérgio Pinto Martins, em seu livro "Participa¢do dos
Empregados nos Lucros das Empresas" ja citado anteriormente:

"12. SEMESTRALIDADE

Dispoe o §2° do art. 3° da medida provisoria que é vedado
pagamento de qualquer antecipagdo ou distribui¢do de valores a
titulo de participagdo de lucros ou resultados da empresa em
periodicidade inferior a um semestre civil, ou mais de duas vezes
no mesmo ano civil. A determinacdo da norma é alternativa, no
sentido de ser uma coisa ou outra.”

Pela folha de pagamento entregue pela empresa, verifica-se,
conforme tabela abaixo, que alguns funciondrios receberam o
pagamento em periodicidade superior a duas vezes no mesmo
ano civil

Nio obstante tal posicionamento da Auditoria-Fiscal, a jurisprudéncia
do CARF, nos dizeres de Elias Sampaio Freire (Freire, Elias Sampaio. A repercussdo da
adog¢do de programas de participagdo nos lucros ou resultados sobre a incidéncia de
contribui¢des previdencidrias. In Contribui¢des previdencidrias a luz da jurisprudéncia do
CARF — Conselho Administrativo de Recursos Fiscais. Freire, Elias Sampaio. Peixoto,
Marcelo Magalhaes (coords). Sao Paulo: MP Ed., 2012. p. 30.) aponta no sentido de que:

“Exige a lei que a PLR deve ser paga em periodicidade superior
a um semestre civil, ou, no maximo, em duas vezes no mesmo
ano civil. Decisoes Administrativas _sdo no_sentido de que
somente _a(s) parcela(s) que exceder(em) a estes limites
deverd(do) ser objeto de lancamento, ndo incidindo, portanto,
sobre todas as parcelas.
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Com enxertos do Acorddo 206-01.025, da 6° Cdmara do 2°
Conselho de Contribuintes, de 02.07.2008, de relatoria da
Conselheira Ana Maria Bandeira: “Assim, acreditamos que hd
pagamento _em_acordo com_a_legislacdo, como também hd
pagamentos _em__desacordo _com __a_legislacdo. Portanto, os
pagamentos _que_estdo _em_conformidade com__a_legislacio
devem ser excluidos do lancamento”.

Desta forma, seguindo a jurisprudéncia do CARF, ha que se considerar

como validos os nagamentos efetuados a titulo de PLLR que estio em conformidade com a

legislacio, no que se estabelece como critério se considerar valido o primeiro pagamento

de cada semestie civil.

Diante do exposto, adotando o posicionamento do CARF nesta questao,

dou provimento parcial as alegacoes da Recorrente para se excluir do lancamento

efetuado os pagamentos da PLR que estio em conformidade com a legislacdo no tocante a

periodicidade, conforme o disposto no o art. 3°, § 2° Lei 10.101/2000 (no primeiro

pagamento de cada semestre civil).

Voltemos entao ao presente processo n° 19515.006370/2008-44. referente

a0 Auto de Infracio de Obrigacao Acessoria - AIOA n° 37.200.177-7.

GFIP.

DA MULTA APLICADA.

Analisemos.

Em relagdo ao calculo da multa, é necessario tecer algumas consideragdes,
face a edicao da recente Medida Provisoria n® 449/2008, convertida na Lei 11.941/2009. A
citada Lei 11.941/2009 alterou a sistematica de calculo de multa por infragdes relacionadas a

Para tanto, a Lei 11.941/2009, inseriu o art. 32-A, o qual dispde o seguinte:

“Art.32-A.0 contribuinte que deixar de apresentar a declaragdo
de que trata o inciso IV do art. 32 no prazo fixado ou que a
apresentar com incorre¢oes ou omissoes serd intimado a
apresenta-la ou a prestar esclarecimentos e sujeitar-se-a as
seguintes multas:

I- de dois por cento ao més-calendario ou fragdo, incidente
sobre o montante das contribui¢oes informadas, ainda que
integralmente pagas, no caso de falta de entrega da declara¢do
ou entrega apos o prazo, limitada a vinte por cento, observado o
disposto no $3% e
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II- de R$ 20,00 (vinte reais)para cada grupo de dez informagoes
incorretas ou omitidas

§1=Para efeito de aplicacio da multa prevista no inciso I do
caput, serda considerado como termo inicial o dia seguinte ao
término do prazo fixado para entrega da declaragdo e como
termo final a data da efetiva entrega ou, no caso de ndo-
apresentacdo, a data da lavratura do auto de infra¢do ou da
notificagdo de langamento

$2% Observado o disposto no § 3°, as multas serdo reduzidas:

I- a metade, quando a declaragdo for apresentada apos o prazo,
mas antes de qualquer procedimento de oficio, ou

II- a setenta e cinco por cento, se houver apresentacdo da
declaragdo no prazo fixado em intimagdo

$3% A multa minima a ser aplicada sera de:

I- R$ 200,00 (duzentos reais), tratando-se de omissdo de
declaragdo sem ocorréncia de fatos geradores de contribui¢do
previdencidria;

1I- R$ 500,00 ( quinhentos reais), nos demais casos”.

Considerando o principio da retroatividade benigna previsto no art. 106.
inciso II, alinea “c”, do Codigo Tributario Nacional, ha que se verificar a situacdo mais
favoréavel ao sujeito passivo, face as alteragdes trazidas.

Art. 106 - A lei aplica-se a ato ou fato preterito:

()

11 - tratando-se de ato nao definitivamente julgado:

()

¢) quando lhe comine penalidade menos severa que a prevista na
lei vigente ao tempo da sua pratica.

No caso da presente autuacdo, Auto de Infracdo n°. 37.231.402-3, a multa
aplicada ocorreu nos termos do art. 32, inciso IV, Lei n® 8.212/1991 e do art. 32, § 5°, da Lein®
8.212/1991, o qual previa que pena administrativa correspondente a multa de cem por cento do

valor devido relativo a contribuicao nao declarada, limitada aos valores previstos no art. 32, §
4°, da Lein® 8.212/1991.

Para efeitos da apuragdo da situagdo mais favoravel, ha que se observar qual
das seguintes situagdes resulta mais favoravel ao contribuinte, conforme o art. 106, II, ¢, CTN:
(a) a norma anterior, com a multa prevista no art. 32, inciso IV, Lei n°® 8.212/1991 c/c o art. 32,
§ 5° Lei n° 8.212/1991 ou (b) a norma atual, nos termos do art. 32, inciso IV, Lei n°
8.212/1991 c/c o art. 32-A, Lein® 8.212/1991, na redagdo dada pela Lei 11.941/2009.

Nesse sentido, entendo que na execu¢do do julgado, a autoridade fiscal
devera verificar, com base nas alteracoes trazidas, a situacao mais benéfica ao contribuinte.

23



CONCLUSAO

Voto no sentido de CONHECER do recurso, NO MERITO DAR
PROVIMENTO PARCIAL AO RECURSO, para: (i) se excluir do langamento efetuado os
pagamentos feitos a segurados a titulo de PLR que estdo em conformidade com a legislagdo no
tocante a periodicidade, conforme o disposto no o art. 3°, § 2° Lei 10.101/2000 ( no primeiro
pagamento de cada semestre civil); (ii) se recalcular o valor da multa se mais benéfico ao
contribuinte, de acordo com o disciplinado no art. 32-A da Lei 8.212/91, na redagdo dada pela
Lei 11.941/2009.

E como voto.

Paulo Mauricio Pinheiro Monteiro
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